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EXMO. SR. PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICIPIO DE SÃO 
PAULO — DOUTOR JOÃO ANTÔNIO 

REF.: Oficio SSG-GAB n° 8397/2018" 
Processo TC n° 72.013.821.1782 ." 
ASSUNTO: Secretaria Municipal de Prefeituras Regionais — Acompanhamento da Licitação da 
Concorrência n° 02/SMSP/COGGEL/2016, cujo objeto é o Registro de Preços para prestação de 
serviços de conservação e manutenção da malha viária e demais serviços pertinentes — PA n° 2016-
0.138.531-1. 

SENHOR CONSELHEIRO, 

MARCOS PENIDO, Secretário Municipal das Prefeituras Regionais, vem, 
tempestivamente, em atendimento ao ofício em referência, à presença de Vossa Excelência para 
apresentar a manifestação que segue, com os esclarecimentos julgados pertinentes. 

Em resposta aos apontamentos feitos pelos Agentes de Fiscalização dessa 
Eg. Corte de Contas, após o acompanhamento da Concorrência n° 02/SMSP/COGGEL/2016, a 
Coordenação de Licitações - COGEL, informa o que segue: 

4.1 A desclassificação da proposta comercial da empresa Compec 
Galasso, em virtude da indicação inapropriada do coeficiente "k", mostra-se mais 
desfavorável ao interesse público do que seu saneamento por meio de diligência, prevista no 
art. 43, §3° da LF n° 8.666/93. Tal entendimento se ampara no art. 3° da LF n° 8.666/93 e nos 
princípios do interesse público, da economicidade, da razoabilidade e da busca pela proposta 
mais vantajosa (item 3.3.1). 

Como observado no Relatório de Acompanhamento de Licitação, a 
licitante Compec Galasso formulou Representação no TCMSP solicitando a medida cautelar de 
suspensão, por entender ilegal o ato de sua desclassificação. A questão foi tratada no âmbito do TC 
n°. 72.012.457-17.06 e culminou no indeferimento da liminar, por concordar com os atos da 
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Comissão Especial de Licitação de que a proposta estava em desconformidade ao disposto no 
subitem 9.2.1 do edital. 

Do indeferimento, a interessada interpôs recurso de Agravo Regimental 
cuja análise da Assessoria Jurídica de Controle Externo, procedendo ao reexame, concluiu pelo 
rigor excessivo por parte da Comissão. Em ato contínuo, o Exmo. Consel. Relator expediu o Ofício 
GAB-DD n°5.134/2017 informando a análise da AJCE e requerendo as justificativas para a 
desclassificação da Representante. 

Em resposta através do Ofício n° 1020/SMPR/GAB/CG/2017, protocolado 
em 23 de novembro de 2017, foram rogados os princípios da objetividade, vinculação ao 
instrumento convocatório e isonornia. 

Na 2.96(7 Sessão Ordinária, como se depreende da publicação extraída das 
págs. 88/90 do Diário Oficial da Cidade em 10 de fevereiro de 2018, acordaram os "Conselheiros 
do Tribunal de Contas do Município de São Paulo à unanimidade, de conformidade com o relatório 
e voto do Relator, em conhecer do agravo regimental interposto, por preencher os pressupostos 
regimentais para sua admissibilidade, e, no mérito, em negar-lhe provimento. Participaram do 
julgamento os Conselheiros João Antonio — Revisor, Maurício Faria e Edson Simões." (grifo 
nosso) 

Do Relatório, é importante destacar: 

"Instada a pronunciar-se no prazo de 24 horas, a Origem trouxe aos autos 
as razões que motivaram sua decisão, baseadas no entendimento deque o 
vício da proposta da agravante não poderia ser sanado, sob pena de 
comprometer a isonomia entre os licitantes o julgamento objetivo do 
certame e o respeito ao princípio da vincula ção ao instrumento 
convocatório. Em nova manifestação a AJCE bem apontou que o edital 
era claro quanto à exigência, na medida em que o aludido fator K,  
normalmente utilizado nas licitações, corresponde a um fator de desconto, 
que, por evidência, não poderia ser maior que 1 (um) e, ademais, trata-se 
de uma empresa experiente, que já celebrou inúmeros contratos com 
Administração Municipal, conforme apurado no sistema Átomo destoando-
se seu erro do conceito de boa-fé objetiva. Assim entendeu aquela 
Assessoria não ter sido absolutamente desarrazoada a conduta adotada 
pela Administração." (grifo nosso) 
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É evidente que o julgamento do Recurso de Agravo Regimental não se 
limitou à análise da concessão da medida liminar de suspensão da licitação, julgou também a 
improcedência do mérito da questão trazida pela licitante, concluindo então pela ausência de 
ilegalidade nos atos da Comissão, por compreender as justificativas apresentadas pela Origem. 

Retornando ao Relatório de Acompanhamento de Licitação elaborado pela 
Auditoria, datado de 12 de janeiro de.  2018, após a exposição sobre o assunto concluíram os 
auditores que deveria ter sido realizada a diligência a fim de sanear a proposta apresentada pela 
Compec Galasso. 

Ora, considerando que o Acórdão proferido em 10.02.2018 já apreciou a 
justificativa da Origem de que a divergência constante na proposta não era passível de saneamento, 
sopesando inclusive outros fatores para decidir a questão, nota-se entendimento divergente na Corte 
de Contas entre seus órgãos e o Pleno. 

Diante dessas circunstâncias, a fim de dirimir a questão, cabe trazer a 
Seção IV-DA REVISÃO do Regimento Interno do Tribunal de Contas: 

"Art. 148 - As decisões terminativas e os acórdãos transitados em julgado 
poderão ser revistos pelo Tribunal Pleno, quando: 
I - fundados em erro de cálculo ou documentos falsos; 
II - ocorrerem fatos novos com eficácia sobre a prova produzida; 
M - violarem disposição literal de lei. 
§ I° - A revisão será requerida ao Presidente do Tribunal dentro do prazo 
de 05 (cinco) anos, contados do trânsito em julgado da decisão ou 
acórdão. 	 • 
§ 2° - Constitui formalidade essencial da revisão, requerida com base no 
inciso III, a indicação expressa do texto legal violado, com sua transcrição 
integral. 
Art. 149 - O Tribunal poderá proceder à revisão de julgado, por iniciativa 
de qualquer de seus Conselheiros, nos casos previstos no artigo anterior." 

Nos documentos encaminhados a esta Pasta através do Ofício SSG-GAB n° 
8397/2018, não foi informado sobre o procedimento da Revisão; entretanto, seria de suma 
importância aos atos deliberativos conhecer dos fundados em erro de cálculo ou documentos falsos; 
ou dos fatos novos com eficácia sobre a prova produzida; ou da violação literal de lei a qual a 
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unanimidade do plenário tenha procedido, pois diante das conclusões da auditoria não 
vislumbramos nenhuma das hipóteses. 

Assim, entendemos que a questão se encontra superada diante do Acordão 
proferido no âmbito do processo TC 72.012.457/17-06, até que tenhamos a informação sobre 
eventual revisão com a indicação das hipóteses previstas no art. 148 do RITCMSP para subsidiar as 
tomadas de decisões e/ou elaboração das justificativas pela Administração. 

Nesta oportunidade anexamos as comunicações que tratam da 
Representação. 

4.2 A inabilitação da licitante Construtora Kamilos Ltda., com a 

justificativa de que os serviços foram excetuados em estradas e de que não têm similaridade 

com o licitado, não possui respaldo legal, uma vez que a exigência de comprovação de 

atividade em local especifico é expressamente vedada pelo art. 10, §5° da LF n°8.666/93 (item 
3.3.2). 

O apontamento dos auditores foi subsidiado por duas disposições: 
"Lei n.o 8.666/93. Art.30. § 5°  É vedada a exigência de comprovação de 

atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou 
quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação." 

"TCESP. SÚMULA N° 30 - Em procedimento licitatório, para aferição da 
capacitação técnica poderão ser exigidos atestados de execução de obras e/ou serviços de forma 
genérica, vedado o estabelecimento de apresentação de prova de experiência anterior em atividade 
específica, como realização de rodovias, edificação de presídios, de escolas, de hospitais, e. outros 
itens." 

Desta forma, concluiu-se no Relatório que a inabilitação da licitante 
Kamilos por apresentar atestados sem similaridade com o objeto não possui respaldo legal. 

Como trazido no Relatório, a questão foi objeto de Recurso quando da 
análise a Comissão se manifestou: 

"HL Que os esclarecimentos prestados tinham o condão de reafirmar o que 
já dispõe o edital:11.5.3. Atestado (s)comprobatório(s) da aptidão técnico-
operacional (empresa) para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características e quantidades com o objeto da presente 
Licitação, emitido(s) pelo contratante, obrigatoriamente pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome da empresa Licitante, devidamente 
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registrado(s) no Sistema CREA/CONFEA, em um único contrato ou 

contratos simultâneos, conforme especificações e quantitativos mínimos, 

abaixo: (...) Bem como o que dispõe a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos: Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 

limitar-se-á a: (...) II - comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento 

e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto 

da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; Desta forma, em se 

tratando o objeto de "REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA 

E DEMAIS SERVIÇOS PERTINENTES", coerente a aceitação de atestados 

que envolvam a execução de serviços com o mesmo escopo e as mesmas 

peculiaridades, conforme a lição do art. 30 da LLCA já evocada. 

V. Que a similaridade do objeto não recai na realização dos seus serviços 

unitários, devendo a pertinência da contratação a ser aferida no atestado 

ser analisada em consonância ao objeto. A partir de unitários isolados 

pode-se realizar uma infinidade de serviços que não possui qualquer 

compatibilidade com o escopo proposto. Desta forma, a análise da 

habilitação observou a pertinência do objeto da contratação contida no 

atestado para averiguar a natureza dos serviços unitários apresentados;" 

Em suma, a Comissão motiva a inabilitação com o caput do art. 30 c/c item 

11.5.3., "a", "h" e "c" do edital, por não se tratar de atividade pertinente e compatível em 

características; e a Equipe de Auditoria entende que tal ato contraria o art. 30, §5° da LCCA, por 

entender que se exige assim a execução do serviço em lugar especifico. 

Cabe ressaltar que não constava no edital e muito menos foi exigido pela 

Comissão a execução de serviços em lugar específico. Não foram designados locais, mas sim 

requerido que o escopo dos serviços executados fosse compatível com o objeto licitado. 

No mesmo sentido, informamos que a licitante Kamilos, após 

indeferimento de seu mandado de segurança (processo n. 1055105-87.2017.8.26.0053), a licitante 

impetrou Ação Declaratória com pedido de tutela de urgência (processo n°. 1056578-

11.2017.8.26.0053), com o mesmo pedido. 
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O pedido foi novamente negado: "a decisão que inabilitou a requerente 
merece prestígio, pois, considerando o objeto do contrato, 'coerente a aceitação de atestados que 
envolvam a execução de serviços com o mesmo escopo e as mesma peculiaridades, conforme a 
lição do art. 30 da LCCA já evocada'." Após, a interessada apresentou seu pedido de desistência da 
ação. E assim, a lide foi decidida no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cuja cópia segue 
em anexo. 

Portanto, concluímos que ao caso aplicam-se as disposições do inciso II, do 
art. 30 da LCCA, e não do seu §50, tendo em vista que não foram designados que os serviços 
tenham sido executados neste município, em região metropolitana ou qualquer outra especificação 
análoga, afastando-se então do enquadramento previsto pela auditoria. 

4.3 A inabilitação da licitante S.A. Paulista Construções e Comércio, 
com a justificativa de que há divergência entre o balanço publicado e o balanço analítico 
(conforme escrituração contábil digital), não possui respaldo legal, visto que o balanço 
patrimonial publicado e utilizado para o calculo dos índices já contempla as SCP (item 3.3.3.) 

Subsidiada pela análise da Assessoria Técnica de Assuntos econômicos e 
Financeiros — ATAEF/SMPR, 'a Comissão entendeu que havia divergência entre os balanços 
apresentados. Além disso, foram consideradas as exposições em contrarrazões de que "nos termos 
dos arts. 179, III, c/c 248, ambos da Lei 6404/76, a contabilização das sociedades em conta de 
participação devem refletir na contabilidade do sócio ostensivo, razão pela qual houve a divergência 
entre os documentos apresentados. Portanto, a fim de possibilitar a aferição da Comissão, devia a 
licitante ter cumprido, de forma perfeita, o item 11.6.1.3 do edital." 

Entretanto, concluiu a auditoria que "o calculo dos índices deve ser 
efetuado com base nos balanços publicados e auditados". 

Por outro lado, observamos que ambos os itens reclamados pela Comissão, 
tanto o balanço publicado quanto o balanço analítico, devem ser entregues em sua forma perfeita no 
envelope de Habilitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta, nos termos do art. 43 da LCCA. 

Portanto, Trata-se de exigência do edital que deveria ter sido observada 
pela licitante. Não por outra razão a comissão entendeu que a licitante estava inabilitada por não 
atender aos itens 11.6.1.2 e 11.6.1.3. do edital. 



São raulo, de agosto de 2018. 

Marcos Pen 

Secretário Mu 

SMPFUGA 

Eng.° Niwton Gilberto de 

Equipe de Apoio 

Eng°. 	 og Biazzi 

Superint dente SPUA — Ár.  Requisitante 
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4.4 A Comissão não justificou detalhadamente a razão pela qual os 
quantitativos das licitantes Construções, Engenharia e Pavimentação Empavi Ltda., Arvek 

Técnica e Construções Ltda. e Souza Compec Engenharia e Construções não seriam 

suficientes para mais de um agrupamento, em afronta aos princípios da motivação, bem como 

ao requisito de fundamentação de despachos decisórios, previstos no caput do art. 2° e art. 13, 
§1° da LM 14.141/06(item 3.3.5). 

A Comissão informa que os quantitativos foram planilhados, conforme 
documentos ora juntados e que verificou objetivamente se os referidos quantitativos preenchiam os 
requisitos técnicos insertos no item 11.5 do edital, conforme expressamente indicado nas decisões, 
cuja Ata segue em anexo. 

Diante do exposto, requeiro a V.Exa.: 

o recebimento e regular processamento da presente, e; 

a deliberação pela regularidade Licitação da Concorrência n° 02/SMSP/COGGEL/2016, eis 
que foram promovidas todas as ações que competiam à Secretaria, inclusive, as aqui 
combatidas, sem qualquer aplica 	de penalidade. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS PREFEITURAS REGIONAIS 

SMPR/COGEL - Coordenadoria Geral de Licitações 

Viaduto do Chá, 15, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01020-900 

Telefone: 

Encaminhamento SMPR/COGEL Ne 8902185 

SMPR/COGEL 

:nhora Coordenadora 

Em atenção ao ofício inaugural e ao teor do processo administrativo n°. 2016-0.138.531-1, 
esclarecemos as questões pontuadas pela Auditoria: 

4.1 A desclassificação da proposta comercial da empresa Compec Galasso, em virtude da 
indicação inapropriada do coeficiente "k", mostra-se mais desfavorável ao interesse público do 
que seu saneamento por meio de diligência, prevista no art. 43, §30  da LF n° 8.666/93. Tal 
entendimento se ampara no art. 3° da LF n° 8.666/93 e nos princípios do interesse público, da 
economicidade, da razoabilidade e da busca pela proposta mais vantajosa (item 3.3.1). 

Como observado no Relatório de Acompanhamento de Licitação, a licitante Compec Galasso formulou 
Representação no TCMSP solicitando a medida cautelar de suspensão, por entender ilegal o ato de 
sua desclassificação. A questão foi tratada no âmbito do TC n2. 72.012.457-17.06 e culminou no 
ndeferimento da liminar, por concordar com os atos da Comissão Especial de Licitação de que a 
proposta estava em desconformidade ao disposto no subitem 9.2.1 do edital. 

Do indeferimento, a interessada interpôs recurso de Agravo Regimental cuja análise 'da Assessoria 
Jurídica de Controle Externo, procedendo ao reexame, concluiu pelo rigor excessivo por parte da 
Comissão. Em ato contínuo, o Exmo. Consel. Relator expediu o Ofício GAB-DD n°5.134/2017 
informando a análise da AJCE e requerendo as justificativas para a desclassificação da 
Representante. 

Em resposta através do Oficio n9  1020/SMPR/GAB/CG/2017, protocolado em 23 de novembro de 
2017, foram, rogados os princípios da objetividade, vinculação ao instrumento convocatório e 
isonomia. ; 

Na 2.9602  Sessão Ordinária, como se depreende da publicação extraída das págs. 88/90 do Diário 
Oficial da Cidade em 10 de fevereiro de 2018, acordaram os "Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo, à unanimidade, de conformidade com o relatório e voto do Relator, em  
conhecer do agravo regimental interposto. por °reencher os pressupostos regimentais para sua 
admissibilidade, e. no mérito, em negar-lhe provimento.  Participaram do julgamento os 

https://sei.prefeiturasp.gov.br/sei/contraladcf.phPacao=documento_irrprinir  wabgacao crigenancire jsualizar8id documento=96746598infra sisterre=10.. 1/5 



0810812018 	 SEI/PMSP- 8902185- Encaminharrento 

Cor-ülheiros João Antonio — Revisor, Maurício Faria e Edson Simões." (grifo nosso) 

Do Relatório, é importante destacar: 

"Instada a pronunciar-se no prazo de 24 horas, a Origem trouxe aos autos as razões que motivaram 
sua decisão, baseadas no entendimento de que o vício da proposta da agravante não poderia ser 
sanado, sob pena de comprometer a isonomia entre os licitantes  o julgamento objetivo do 
certame e o respeito ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Em nova manifestação, 
a &ICE bem apontou que o edital era claro quanto à exigência. na  medida em aue o aludido  
fator K. normalmente utilizado nas licitacães,  corresponde a um fator de desconto, que, por 
evidência, não poderia ser maior que 1 (um) e, ademais, trata-se de uma empresa experiente, que já 
celebrou inúmeros contratos com Administração Municipal, conforme apurado no sistema Átomo, 
destoando-se seu erro do conceito de boa-fé objetiva.  Assim, entendeu aquela Assessoria não  
ter sido absolutamente desarrazoada a conduta adotada pela Administração."  (grifo nosso) 

É evidente que o julgamento do Recurso de Agravo Regimental não se limitou à análise da concessão 
da medida liminar de suspensão da licitação, julgou também a improcedência do mérito da questão 
razida pela licitante, concluindo então pela ausência de ilegalidade nos atos da Comissão, por 

compreender as justificativas apresentadas pela Origem. 

Retornando ao Relatório de Acompanhamento de Licitação elaborado pela Auditoria, datado de 12 de 
janeiro de 2018, após a exposição sobre o assunto concluíram os auditores que deveria ter sido 
realizada a diligência a fim de sanear a proposta apresentada pela Compec Galasso. 

Ora, considerando que o Acordão proferido em 10.02.2018 já apreciou a justificativa da Origem de 
que a divergência constante na proposta não era passível de saneamento, sopesando inclusive outros 
fatores para decidir a questão, nota-se entendimento divergente na Corte de Contas entre seus 
órgãos e o Pleno. 

Diante dessas circunstâncias, a fim de dirimir a questão, cabe trazer a Seção IV-DA REVISÃO do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas: 

"Art. 148 - As decisões terminativas e os acórdãos transitados em julgado poderão ser revistos pelo 
Tribunal Pleno, quando: 

1- fundados em erro de cálculo ou documentos falsos; 

II - ocorrerem  fatos novos com eficácia sobre a prova produzida; 

III - violarem disposição literal de lei. 

§ 1° - A revisão será requerida ao Presidente do Tribunal dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contados 
do trânsito em julgado da decisão ou acórdão. 

§ 2 - Constitui formalidade essencial da revisão, requerida com base no inciso III, a indicação 
expressa do texto legal violado, com sua transcrição integral. 

Art. 149 - O Tribunal poderá proceder à revisão de julgado, por iniciativa de qualquer de seus 
Conselheiros, nos casos previstos no artigo anterior" 

Nos documentos encaminhados a esta Pasta através do Ofício SSG-GAI3 n2  8397/2018, não foi 
informado sobre o procedimento da Revisão; entretanto, seria de suma importância aos atos 
deliberativos conhecer dos fundados em erro de cálculo ou documentos falsos; ou dos fatos novos 

https://sei.prefaitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acacPdocumento_Urprirrir  ~Maca° crigerrcanore Ásualizaread docurnentcP96746598infra sistema=10... 215 
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com eficácia sobre a prova produzida; ou da violação literal de lei a qual a unanimidade do plenário 
tenha procedido, pois diante das conclusões da auditoria não vislumbramos nenhuma das hipóteses. 

Assim, entendemos que a questão se encontra superada diante do Acordão proferido no âmbito do 
processo TC 72.012.457/17-06, até que tenhamos a informação sobre eventual revisão com a 
indicação das hipóteses previstas no art. 148 do RITCMSP para subsidiar as tomadas de decisões 
e/ou elaboração das justificativas pela Administração. 

No documento sei 8901609 compilamos as comunicações que tratam da Representação. 

4.2 A inabilitação da licitante Construtora Kamilos Ltda., com a justificativa de que os serviços 
foram excetuados em estradas e de que não têm similaridade com o licitado, não possui 
respaldo legal, uma vez que a exigência de comprovação de atividade em local especifico é 
expressamente vedada pelo art. 10, §50  da LF n'8.666/93 (item 3.3.2). 

O apontamento dos auditores foi subsidiado por duas disposições: 

'Lei n.o 8.666/93. Art.30. § 50  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas 
nesta Lei, que inibam a participação na licitação." 

"TCESP. SÚMULA N2 30 - Em procedimento licitatório, para aferição da capacitação técnica poderão 
ser exigidos atestados de execução de obras e/ou serviços de forma genérica, vedado o 
estabelecimento de apresentação de prova de experiência anterior em atividade específica, como 
realização de rodovias, edificação de presídios, de escolas, de hospitais, e outros itens." 

Desta forma, concluiu-se no Relatório que a inabilitação da licitante Kamilos por apresentar atestados 
sem similaridade com o objeto não possui respaldo legal. 

Como trazido no Relatório, a questão foi objeto de Recurso quando da análise a Comissão se 
manifestou: 

"III. Que os esclarecimentos prestados tinham o condão de reafirmar o que já dispõe o edital:11.5.3. 
Atestado (s) comprobatório(s) da aptidão técnico-operacional (empresa) para o desempenho de 
ltividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto da presente 
_icitação, emitido(s) pelo contratante, obrigatoriamente pessoa jurídica de direito público ou privado, 
em nome da empresa Licitante, devidamente registrado(s) no Sistema CREA/CONFEA, em um único 
contrato ou contratos simultâneos, conforme especificações e quantitativos mínimos, abaixo: (...) Bem 
cómo o que dispõe a Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Art. 30. A documentação relativa à 
qualificação técnica limitar-se-á a: (...) II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; Desta forma, em se tratando o objeto de "REGISTRO 
DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA E 
DEMAIS SERVIÇOS PERTINENTES", coerente a aceitação de atestados que envolvam a execução de 
serviços com o mesmo escopo e as mesmas peculiaridades, conforme a lição do art. 30 da LICA já 
evocada. 

(—) 

V. Que a similaridade do objeto não recai na realização dos seus serviços unitários, devendo a 
pertinência da contratação a ser aferida no atestado ser analisada em consonância ao objeto. A partir 

https://selprefeiturasp.gov.tx/sei/controlador.php?acacpdocumento  _Inprinir welgacao aigercrancre xisualizar&id documento=96746598infra sistema=10... 3(5 
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de unitários isolados pode-se realizar uma infinidade de serviços que não possui qualquer 
compatibilidade com o escopo proposto. Desta forma, a análise da habilitação observou a pertinência 
do objeto da contratação contida no atestado para averiguar a natureza dos serviços unitários 
a pres e ntados;" 

Em suma, a Comissão motiva a inabilitação com o caput do art. 30 c/c item 11.5.3., "a", "b" e "c" do 
edital, por não se tratar de atividade pertinente e compatível em características; e a Equipe de 
Auditoria entende que tal ato contraria o art. 30, §52  da LCCA, por entender que se exige assim a 
execução do serviço em lugar especifico. 

Cabe ressaltar que não constava no edital e muito menos foi exigido pela Comissão a execução de 
serviços em lugar específico. Não foram designados locais, mas sim requerido que o escopo dos 
serviços executados fosse compatível com o objeto licitado. 

No mesmo sentido, informamos que a licitante Kamilos, após indeferimento de seu mandado de 
epegurança (processo n. 1055105-87.2017.8.26.0053), a licitante impetrou Ação Declaratória com 
jedido de tutela de urgência (processo n°. 1056578-11.2017.8.26.0053), com o mesmo pedido. 

O pedido foi novamente negado: "a decisão que inabilitou a requerente merece prestígio, pois, 
considerando o objeto do contrato, 'coerente a aceitação de atestados que envolvam a execução de 
serviços com o mesmo escopo e as mesma peculiaridades, conforme a lição do art. 30 da LCCA já 
evocada'." Após, a interessada apresentou seu pedido de desistência da ação. E assim, a lide foi 
decidida no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (8901730). 

Portanto, concluímos que ao caso aplicam-se as disposições do inciso II, do art. 30 da LCCA, e não do 

seu §50, tendo em vista que não foram designados que os serviços tenham sido executados neste 
município, em região metropolitana ou qualquer outra especificação análoga, afastando-se então do 
enquadramento previsto pela auditoria. 

4.3 A inabilitação da licitante S.A. Paulista Construções e Comércio, com a justificativa de que há 
divergência entre o balanço publicado e o balanço analítico (conforme escrituração contábil 
iigital), não possui respaldo legal, visto que o balanço patrimonial publicado e utilizado para o 

calculo dos índices já contempla as SCP (item 3.3.3.) 

Subsidiada pela análise da Assessoria Técnica de Assuntos econômicos e Financeiros — ATAEF/SMPR, 
a Comissão entendeu que havia divergência entre os balanços apresentados. Além disso, foram 
consideradas as exposições em contrarrazões de que "nos termos dos arts. 179, III, c/c 248, ambos da 
Lei 6404/76, a contabilização das sociedades em conta de participação devem refletir na 
contabilidade do sócio ostensivo, razão pela qual houve a divergência entre os documentos 
apresentados. Portanto, a fim de possibilitar a aferição da Comissão, devia a licitante ter cumprido, 
de forma perfeita, o item 11.6.1.3 do edital." 

Entretanto, concluiu a auditoria que "o calculo dos índices deve ser efetuado com base nos balanços 

publicados e auditados". 

Por outro lado, observamos que ambos os itens reclamados pela Comissão, tanto o balanço publicado 
quanto o balanço analítico, devem ser entregues em sua forma perfeita no envelope de Habilitação, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta, nos termos do art. 43 da LCCA. 

Portanto, Trata-se de exigência do edital que deveria ter sido observada pela licitante. Não por outra 
https://seá.prefeiturasp.govIr/sei/caltrdador.php?acao=dccurnento_inprinir  ~ao origerrFanae 2.4sualizar8id documento=98748598infra sistem3=10... 4/5 
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razão a comissão entendeu que a licitante estava inabilitada por não atender aos itens 11.6.1.2 e 

11.6.1.3. do edital. 

4.4 A Comissão não justificou detalhadamente a razão pela qual os quantitativos das licitantes 
Construções, Engenharia e Pavimentação Empavi Ltda., Arvek Técnica e Construções Ltda. e 
Souza Compec Engenharia e Construções não seriam suficientes para mais de um agrupamento, 
em afronta aos princípios da motivação, bem como ao requisito de fundamentação de 
despachos decisórios, previstos no capót do art. 29 e art. 13, §1° da LM 14.141/06(item 3.3.5). 

ColAcionadas as decisões da Comissão quanto aos quantitativos (8902083 8902120 8902161), 

infcâno a necessidade do manifestação técnica quanto ao item. 

Ressaltamos que esta Coordenadoria não tem conhecimento sobre a interposição de Ações Judiciais 
ou a formulação de representações quanto ao assunto. 

sei! 63 
assinatura 
eletranica 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Ramos dos Santos, Assessor Técnico lI, em 
08/06/2018, às 17:41, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 82, inciso Ido 
Decreto 55.838/2015 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.prefeitura.sp.gov.brisei/controlador_externo.php7  
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
8902185 e o código CRC 708D6B22. 

Referência: Processo na 6012.2018/0000635-9 	 SEI na 8902185 

https://sei.prefeiturasp.gov.trisei/controlador.phoTacao=documento_irrprimir  web8acao origen-Fanore ,Asualizeraid documento=98748598infra sistema=10... 5/5 
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OFÍCIO 

Processo: 	1056578-11.2017.8.26.0053 - Procedimento Comum 
Requerente: 
	

Construtora Kamilos Ltda 
Requerido: 
	

Prefeitura do Municipio de São Paulo 

São Paulo, 07 de março de 2018. 

REF. AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 2036390-08.2018.8.26.0000 

AGRAVANTE: Construtora Kamilos Ltda. 

AGRAVADO: Prefeitura do Municipio de São Paulo. 

Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Relator 

Pelo presente, tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, a fim de informar o 

requisitado, relativamente ao AGRAVO DE INSTRUMENTO em epígrafe que tem como 

agravante Construtora Kamilos Ltda. Trata-se de recurso tirado contra a decisão proferida nos 

autos do Procedimento Comum, que Construtora Kamilos Ltda move em face de Prefeitura do 

Municipio de São Paulo, sob presidência deste Juízo. Insurge-se a agravante contra o seguinte teor: 

"Vistos. Revogo a decisão de fls. 259, acolhendo as razões. apresentadas na 
decisão de fls. 262/264. O objeto da lide é a suspensão da Concorrência n. 
02/SMSP/COGEL/2016, em sede liminar, e, no mérito, a habilitação no certame. 
Alega que teria sido inabilitada, motivado o ato administrativo da seguinte forma: 
"Não apresentou atestados em quantitativos suficientes para atender o objeto", 
conforme os itens do edital não atendidos: 11.5.3, itens a, b e c. O recurso na 
esfera administrativa manteve a inabilitação. Os atestados apresentados diriam 
respeito a objetos sem similaridade com o licitado no certame, ou não atingiriam o 
montante necessário. À primeira vista ao menos, não se vislumbra aqui ilegalidade 
no ato administrativo guerreado. De fato, não só não houve precisa comprovação 
de que o objeto seria idêntico (as características do asfalto em rodovias parecem 
ser diferentes daquelas de vias públicas na zona urbana), como também não há 
comprovação cabal de que os quantitativos tenham sido atingidos. Os cálculos 
apresentados pela parte autora exigem que seja realizada prévia perícia, sem o 
que se demonstra impossível concluir por eventual preenchimento dos requisitos 
impostos no edital do certame. A ser assim, ausente a verossimilhança da 

Processo n*1056578-11.2017.8.26.0053. 
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alegação, INDEFIRO a tutela de urgência. (.). SP., 30.01.2018 (a) — Alberto 
Alonso Muãoz — Juirde Direito." e 

"Vistos, Não obstante as razões deduzidas a fls. 273/277, impõe-se a manutenção 
do decidido a fls. 268/269. É que conquanto os atestados 2 e 3 façam referência à 
execução de serviços em ruas ao passo que o atestado 1 descreve os serviços em 
rodovia -, ainda assim não restou demonstrada a habilitação qualitativa da 
requerente. Com  efeito, o objeto da licitação é a conservação e manutenção da 
malha viária e demais serviços pertinentes, observados os serviços descritos a 
partir de fls. 74. Mas os atestados 1 (fls. 180/195), 2 (fls. 207/210) e 3 (fis. 
211/213) apresentados pela requerente não comprovam a identidade dos serviços 
com aqueles exigidos no edital. O atestado 1 refere-se à conservação e 
reabilitação da sinalização horizontal em rodovia; o atestado 2 não identifica o 
serviço prestado, fazendo menção genérica à execução de obras ou serviços de 
pavimentação asfáltica e drenagem IV; e o atestado 3 apenas menciona a 
restauração do pavimento em vias. Logo, a decisão que inabilitou a requerente 
merece prestigio, pois, considerando o objeto do contrato, "coerente a aceitação 
de atestados que envolvam a execução de serviços com o mesmo escopo e as 
mesmas peculiaridades, conforme a lição do art. 30 da LLCA já evocada" e "a 
similaridade do objeto não recai na realização de seus serviços unitários, devendo 
a pertinência da contratação a ser aferida no atestado ser analisada em 
consonância ao objeto. A partir de unitários isolados pode-se realizar uma 
infinidade de serviços que não possui qualquer compatibilidade com o escopo 
proposto. Desta forma, a análise da habilitação observou a pertinência do objeto 
da contrafação contida no atestado para averiguar a natureza dos serviços 
unitários apresentados" (ft 171). E inexistente comprovação de que a requerente 
já tenha executado os mesmos serviços que são objeto da obra licitada, mantenho 

indeferimento da tutela de urgência. Aguarde-se o cumprimento da citação. 
Intime-se. São Paulo, 16 de fevereiro de 2018. (a) Patricia Pires — Juíza de 
Direito". 

Aos autos foi dada noticia da interposição de agravo de instrumento. 

No mais, em relação à tramitação do processo, nada mais de relevante ocorreu 

desde a decisão proferida e da noticia de recurso. Por enquanto, o processo encontra-se 

regularmente aguardando a citação da requerida. 

Nada mais tenho a informar a respeito do agravo interposto, apresento a Vossa 

Excelência meus respeitosos cumprimentos, admiração e estima. 

Alberto Mormo Muiloz 

Juiz(a) de Direito 

Processo n° 1056578-11.2017.8.26.0053. 
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Documento Assinado Digitalmente' 

Ao 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Relator(a) 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

DR(A). DANILO PANIZZA 

I O presente é assinado digitalmente pelo MM. Juiz de Direito, Dr4') Alberto Alonso Mufioz, nos tomos do artigo 1°, § r, inciso RI, 
alínea "a", da Lei Federal n° 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

Processo n° 1056578-11.2017.8.26.0053. 
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CONCLUSÃO 	 In 

o Aos 7 de março de 2018, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, 

Excelentíssimo Senhor Doutor(a) Alberto Abuso Mufloz. Eu, 	escrevente, subscrevo e assino. 

O 
o 

t.: 
São Paulo, 07 de março de 2018. 

VISTOS. 

Ação judicial de Procedimento Comum movida por Construtora Kamilos Lida em 

face de Prefeitura do Município de São Paulo. Contra a decisão judicial tomada nos autos, tirou-se 

agravo de instrumento a partir do qual ora se requisita informação. 

1 	Cumpra-se v. Acórdão. 

2 	Informações ao E. TISP em separado. 

3 	Aguarde-se a citação da requerida. 

4 Int. 
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 132  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO — SP, 
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Processo n2  1056578-11.2017.8.26.0053 

CONSTRUTORA KAMILOS LTDA., já qualificada nos autos em epígrafe, vem, mui 

respeitosamente, por sua advogada e bastante procuradora, à presença de V. Exa., formular 

pedido de desistência da ação, requerendo seja o presente feito extinto sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de março de 2018. 

(assinado eletronicamente) 
Karen Salim Assi 

OAB/SP n. 312.537 

1 

Rua Dona Antônio de Queirós, n°549, SI. 508 - Consolação - CEP 01307-014 - São Paulo/SP- Brasil. T +5511 2609 5492 
www.a.ssizen.com.br  - contato@assizen.com.br  
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Sentença proferida 
HELY LOPES MEIRELLES - 13 OFICIO DA FAZENDA PUBLICA 
Enviado:terça-feira, 10 de abril de 2018 12:53 
Para: Si 9.1.1 - 1 CAMARA - DIREITO PUBLICO 

Informo a V Exa que foi proferida sentença no processo 1056578-11.2017, em que são partes: 
CONSTRUTORA KAMILOS LTDA x PMSP, homologando desIstênda do feito, no artigo 200, § único CPC, com fundamento 
no artigo 485, VIII CPC. Refere-se ao AI 2036390-08.2018.8.26.0000. Atenciosamente, 130  VFP. 

co to eu 
cr 

Tribunal de Justiça do Esb3do de São Paulo 	 o 
13° Ofido da Fazenda Pública 
e-mail: sp13faz@tjspius.br  o 

Lr, 

cri 
.35 

nr.  

gl) ità 
rébi wco 

•- 03  

Ri 
ã ft 
a o 

É E 

co 

• 0 E 
O 

"O E 

P 8 
co 

c5 xc
z E 
rz g 
8 (2 
Lu a 
1-co 

o. 

z 
5 :13  
w 
'a a a 
to .0 
c ui 

g g• 
-0 

O 
¡sj 

.5
co• o 

 

7j -a 
c, 

-a, o  „, 

0 0 
g g 

_ 
a Te, 
'8 t• 	 o  
'O 'C 
Ci 0 
c  O 

cé2  

§ 
https://careio.bsp.jus.tr/owanae=ltem8t=IPM.Note8JO=RgAAAAA5sUAP7qHPRIa9Ndkr2r1213wD5rP3%2toSdrOsPWJFEJ%2f64AADOj6y4IAABa.:38:11... 1/1 2 2 



AMO) I 
tom d• Clascr 
Pals prema ~na palreai ir Ia mas arma d• arena (Pnaa Aram • eram Omme da amar 

tal 	 tear Orar ob 	  
ae Oba eir, baia adaál 	Maarada pelb reparara WS- lbal raroda rda ate 
Ma da adamilale ma • em CeMn kat 

Ons lidor ama 	 Ore 	 ffl 	man 
eme Dm ...bisa aba) 	  

IsffloD tagnoita .fflasi.  • a CrEar•d• EsP~affli•A Mondada desate raira atS 
ao ta atalaia Se Oraidepe 14 ha Sb Penal! nate a 0040 sob • e 0.94A4MOOM E. rem. 
ama pa aue repamme ai* a lieed ~ara. ao tatea atam= ensaia anon dertabuda troa 
ma "Data:, sa em ~a amea o maum 

I. aias sla. Pao Ena • Carla • afflP pela Man I Dimana do 	Ogrofdre • darkl• 
terantri 0. em ~Ma tini, dembnodes de rine tna pot Mala na rara das tida rar• 

amam e dre És Meara tesa a Mac • manada trelas nores pela CD. bee am • panzeres 
biermpib Ca da Hata lbareks 

2. Ma pumMazumana ria km amara nu* e!~ me ~Ma da me ta amam Dera 
ra • Mb grado dm à amara e- (dar • terireME emateeb ao 1 den nriernerar àci ledo 

Li 
area par no atadas abr. rama 

Omattra remeranna man Masa barram dere dorla apatia spar Mama aa 
Pra ~ama manas emploalene tal papar trao ael~ pra • Nana 

&A bale cana tb preme Terce lala em ala Irremald•broand. para esta ata • data de arda 
E Da azem ma Eacr • aiadona apTA ra anuam leoa mime preso ima da Doar ees 

~ato d• nel Ema irai pra a sdret~ ano a Danara a ar atam 
Sb Pala arl• 	de 0017 
Orem 

Damta 
~Nal CE LIGE/0~ DE MERCO - ai 
Tasemiu• 

na 	 na 
• 

90- SIO Paulo 62 OBS 	 Diário Olidal da Cidade da Sai Paulo 
	

sexta-leia 20 de outubro de 2017 

nese 
COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO 
GABINETE DO PRESIDENTE  

COME • COEITAINDADE  
A ara das klermatdo eardurteens PA e MIN 

0.071.399.4 mamada o embata das Tina 
as AU" tarbarad• are. boa re• 

parada ne 0h19Offlala muni a soam . 
da narra*. lainmana à Sle and• - EXPI e 
11.1312270:01.93. pra premia d• dentea rara da 
Minar me tadammal• hal as tets %Mas ~91 
43284 • aia aterra na Danto tr• S13701iE • na 
Sanar ~O ~abe amada erma um d• 
apuam atm d• ÉS 419731 85 nA Manam noa 

nole•0.MeaaawUudlisOJIlPett. ri 
er4 Man • tera• mãe dmarmais dna* dia 
deralo ma a im.rada anta 11110.16.42Sta I. 
2.3.90.131%109•91.10.101230241J4.1l31~1.01 

EM▪  PRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
GABINETE DO PRESIDENTE  

EMPRESA DE TIPOLOGIA °A ISFOINACÃO 
E CODEUXICAVED 00 ~odeio DE MO PA= 
-19CODADLED SM 

COPAM El TIMO a engin 

mamo o esasucio e ~ou 
001.41MM Popent• CEGOU& DE PODIDOS 
MEM Ora ar Is ~Mn 

•••~ON 
SÃO PAULO URBANISMO 

GABINETE PO PRESIDENTE  
~lo DE 1004017 unos LEITE 

"SOUZA 
am d• ~arte Dans 

amar alandm2017 -Cambai thabrapu 
- Calmam - eme bri tIA 
- Dar et and mal d• SOM a lin Piaras Una 

-Iam 40 DA 
rumo 221 10011 

- SM de inarrene ri Dab laia • Man SIA 
hale dei Iate MOI Ra Ume. Crer Stl 

- ~moa e la 111~ Sr Pede -0? Coar 
AS 

kode ãbwerneme•Chbok RA 

SÃO PAULO OBRAS ,y 
GABINETE DO DREEMENTR  
.' TERMO DE EATUICAÇÃO 

Ara atraias a ~kr Mn ~bus ia 
btfflllabe Mara Min Man do esto 24 
ripa  
Maneta 

tal Lérn 99E • Mana Aarinkes NA 29* 
A. arça et amaina Name 

Pora 1=5" slaffla ao Dano arpe 23, mar, 
O Lei É/661993..a rne de ante à permaron 
oldradamda orlam mon o mooknom*Ankb 

Petandate Geral de Siettb pa mboà OU 1.1. 
PG1I • aprenda> er0 epre abied ea Mar NA Ha 
arada ra adi da Aunt* à Fanedreara. anula 
raça ao tem marna tem greptie •~12 da lel 
laW1193. Amarada arda em o darn mamem 
km marrado I ama do Pena Enda ra troa 
da Nom ~a Dna 

ria 	
IDO Me, IS 
00111 Nela CallaraM9 na 

DEMACELa MEM troarussa 
Cr ramal COEM MOSISMULD LIDA 
MUI SMICO Ira IDOMeraLnen tEus 
tu MO Can 010123 DM= lana UMI 
Itearetnna 41.43 MEMBEMENSI Uns 
ai MD Mal ~ale MiltaMILLIJEI 91157 

GAMO Antal MOIA 
PlE.GAVEPOWS 
mearaflo cc sada 
Romornatneas Me Date antlenae amarnme 

Pato Manta plarterbr serapaa Man 
ta lera exarara Man dm a ata' do Pender 
Tiara oram Mar a trearnitras ~a pela 
~raia Ur 03 tandr• ta Se 62 MOI 1.144ffld e 
em man da Nom Ma 
6111010 	PO= 	 17121100 
104112011 ata 1004LIMMI9 nas 

nreallner unia 
Miar MCI OSIED rellSOfflaire lan 
DUM MIGO IfflEn analisa na 
113MO44111 1911123 OCINIednaffil 
arrallAan MIEM OND433121119 IAD 
CEOUVE Mai enfare lettrialland °MJ 

GlAUCOATOME PEMA 
PUMISIMEAS 

LICITAÇÕES! 

SEGURANÇA URBANA 

GABINETE DO SECRETARIO  
409.1011X96012 40 • Seurala Itunktpal d• 

lamina abra • SIOU • Catana d• nau mri 
maia á arda MS assuai mMt pra • papam 
••••0.  Midskle da Ideara Si. 4441 711 - a - 
dm én ~ata acaba ia gamai em temos d• 
Mpa 24. Mb' I da lel Mor Marfa Os Cd ieretpal 
nano • Dam 107110, cetra as dada 
AMIMO. amada • Pirada El de OS á luba 51017, 
a na min Vai ~Maça da ~Ma lufflea • 
=nata Sai da mama TESETONICA Moda Ia. 
OlPi 02.59LISl1(0142. para • lonneen dal ISM 
Sal MIM emane adenda Par ••••• • 
dado tmaral arar rm nata. apartam 
arado pra MAM. pana mama 'Menor da 
Saltai itarrel à Saiam Urra Sffla rake 
renal ~às d• dar ~te regi) e rad meai pen te 

~I anta d• IS MICO abam muszin reaffl 
ça ~te ET ~nal mama eas ~15~ 
norades da Moa da laterterb • arra de tarro el• 
toam -doa 4441271 aleaDS.-5 Casparandia 
MEM° • adule da remain Neta dei Moera 
rerterazkos 	ardo 	mata hm da 
erma IlafflIOCA Mar 	0311,III031.0. 
mima • dota opmenffla Matai 11301.12.1121.1 
Slattall tema •plarr da ralada 

TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO 
GABINETE 00 SECRETARIO  

CITRATO 
01402171:0131234 
TOMO DE 02/TA122 Ir 0211201711.1aL 
trobaarn Seratala rogar de treno Enate. 

danem - SetE 
Canada Mra Senna. is Endre" 

Oral .14 
Cirna Mak à unim de ataria Man 

Deetradal doaras pen markt& COLA 
Pra pai tl IMMO. 
Mar enTserara le.IDAL601011.1101.1190. 

elas 
%Ma 12 norma arara da inana 
DM da zunem 11/102017. 
OS ma st casue soa s~ peb 

SOM uda Dum ~is /danai pie cariada 

°ESPACEM DA SECRETÁRIA 
414.1017/02004134 
1--iate da reopetaa• rem led arda Par 

kC à dm Si rem= de asarem:aos aa prema 
mardahmee anharbe da Cradreadab dulia!~ 
da Superar da Eam0e OrOmeran • Ernara • e• 
pan da asma asso ta rsomanta 
alto a mls. sl I . CS jr..~à ui nas e 
avs s‘ ~as nau laba nada. Sr e 
1112111 Dna e 4421112 • roa teres Os 4.•es 

AMOS e nane tbe IS% Mn Mino ga dolaS 
r 	drannzal adi • da aeseeperde • siam ria 
ria na riam nana é aram re• 02020175•01. a-
rias em • amua t•CAR L00 OWIDOATES SUMOS 
lana 141 MOI ro 001 ir55  issaL5Iaoon49. da 

animsommuraTos à nare oso 
has da arpa. ez 	Inale* bad. minplarande 

nrernma na* ~Ma aram mas panas 
en 	(penume as aram& O ~dna cen 

mons in a Sul Ora lano Si ~os • o-
em • droz na passa • abread da aunar para IS 
liar Ma • a ollormse• ate e dna MS 
5. Dna lora In h rams • peodeseara fixam pde 
Tinia landall e S7E71nI012.A8I0*I0 • mbar da 
abas Emalo rant mann dado apeada 
3610•11111•1019.42923191310.00 ala paca cardde 
tranta abana arpa ata apara amar 
na Lá CataImna Ma. 

FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO 
E TECNOLOGIA  

DO puma 4110.2017/0“0. II 4 
~LM FUNDAQ.0 'MUDAM Dl =CACA° 

11.010LOGI• E 0.1111ALA 
ASSOEM apago d• ~Md de nau arim pra 

yr Mbar no slas obbasta a Meta nada d• Sant 
te Prel idatal Praia Morta Atesta da min 
ao ata Merapla 

1- Na em das ansines ea• me Iam airadas ra 
ao tema d• ai. SE dia Duna 44121200.1. are a-

nimam • UI 03.2710032 • arr. 'Ida ta 4.1448; 
IMMO • erma• moto OffltiChl OE /PODEM PAPÁ 
Lassamos fiou • tai as no cano ui • e 
maionosto. a asa assa pr5 	ft 
sanas a ama à pralla go mas na em-
p ensaiai cska nau C1462017, 

I • OS em nide te tras ~dm on Yes é • 
man po arada una kanta ti Fm d• e (dna 
ela Mimam ameaça dita paa 

os no sia. e. massa* e. sas ~ can • 
asa Mane reaturna e 9110201 aerellIty 

nósa medo na At Sio Si 010r nen mbar.. 
Caia Sie Perra 

de Prema 0102017/00301304 
meus° ~AOC mosora ot touuCTA 

710IO00I3/4  E CUMES 
0310110:: ~ratar ampara para puma de 

arara d• Laten ode • orangle tad4 aa ken 
dane 4 á aleardea, aà ama ema 
Meara earlannot • Mann de Nora Mande 
~ar da maks arnodas à loihne 0.~~ 
da Sob Uno d• usa ~o Pret IAS lartindo 
aritraut Ploracia 

I- lata. da abata ta o bras adoidas par kl 
nua de ao. 57* Demo 14.111CMJ. qa  ~rem 

taa • L• Vania* XI • et ieda lid Ufa NOIVEM a 
ara LIS suara DE 11106%. ASSte E CONSIAVASÀO 
LIDA bit barra ra ORME ede • ar Eaussmaccrt 

apuram dita proa •ba ;nue adorna Malta li 
ça•sa• ti • pea~ per atm na fona tee mtnal 
man• d• unte kicearn • Ira de preadisda de 
meramas p1 sea5 d• ratara epa comia amena 

eresstildatra demrandemlád• de Mar inda 
~Mn aaM•d• pardas amorro d• proas 
nata rake irai àIl Mata Saara ed • em Ma 

arpeai • ware mana de arab ai • Mann) 
ec• 49.1•11. Manda tal hal • arab ar apidabe 
eir rant atara Ma Soprar ch Inana d• ande 
era • Ctten Man • ta ~Idades de Coam ei:11. 

P~ROIL 
• Polia ai mai Si Ines emazdomen nas 4 • 

pana peia acate ~Sabeisa prol às Caia 
dia tab pr. anseraça á dera pala 

11. Pra ~e* entearle de delea plala azo a 
aairds. Prema Adadedwatho e it tiii 71COfflint 
daned• e parada na /a Sie na 471.01.  ara era ta. 
Cana Ir Pana. 

de Posam 9110201710:01204 
rrunum: itszaçao sousura o amua> 

TEMOLOGM 5 ClAnaa 
laern SOS• e• eti•M•• 	 ees 

Sn o manada ets Ente Men da San Palra pra 
~PP is Cima d• mora ortaal Cata oie~ 
asça. 6~ Magia Ustamilaa Soma 

e • No no a as!~ na  a larns cedeu. To 
kit ea ama o arda endro VI da Data Murar e 
4.66120a 00 regiam= IS ~Mal Dana • 
eab tomo kaaa ah* aia ~ a• arar 
ma da Amura laarkolatta dera Rade 0~ 
FOIOATECIN se 54314070. • pai ente une nazi, d• 
arra OECUPD taradas Parle panai ama 
do Pra Cantata n.•  lal arab Pa111ra2012 qu• 
ram de ~a Cs mand e. =ouso ova mos 
neondales da Mete Ténia ro Sana Pala Prol wescon 

Caia à amua Citas ~a nate pau so 
ratam dea Idn•ass cerda • papá Man 

5.'o mamada. COMUM • prata à roa 
Parba a Oro • aromo e atm sina as 
no cena oreata ~Man na MS ah adi • 
amare ganida asem de roem 

DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA 
GABINETE DA SECRETARIA  

DINIIISSO 1074.201710000104 
Daria Ris. rara Semear DU5101107017 
As, da noarta ~ama mate •• Ima. 

MICA astrat Pen toara do Mu tee Danes 
COVIIMPIO7017. firmas roa • atina Aunar 

tbe Pagibilaa d• Nara de Emas • Partas Soba 
cap NO ~as - NICA Mota se olfirle 

e 07291.9210D3104 e ~der Aeld• Reflua Mn 
rler El USAVA aao hal • • ~dura Man Mu 
- tf. 4.3.6112. ama arra ia Man dia Deo= e 
143010004. 

DIOCESE° Ir 40741011/0200337.2 
arab =MO, MIllIMMOI 7 - etc - ac 

al42•MCZOI700:0217 • OMR 	d• espoa 
eartfflas ea ante para parad~ 
morld anal. obra Na~ mi nua • Mane 

pielaile • kl ~e ilaidete.14~ Panada% 
ma ~o amorada da Creaerap• da aros d• 

ama I Ideentete • andada num da Sarna Odanpr 
d• iate Numa • Crava Obelta 

AM ais suai POMAS 
As 09.3221 boa à a• 10 d• Dane à 2017. lar 

amor • Premer dem Mas ~a Ohne Oaerffle 
atou • mpathob) ~O da arpe dr man Ca 

la Moa Clal WS • Pada Bera In pra roas 
~dam aso a Para Mona ao epipla 
tealà tern - 0C1010220310020170X0311• 
atam sapa ~ta .~a ~o da 
~ta acudo sa matou. som riamaa. 
Pra Man a aia da pk~0 14~. loa 
ta ~ta Redgerar, pn arraa meada. da 
Coentrape d• Panca de Camba I Saara ia Virada 
eaum à aoss. ususi ~o Mas • Orta 
dria OLMO ateu apeakata mann rama 
de hitt -MrCal 'à Mal 

I -01710001-~ars • Toga ta e ~a 
deka st mamo 5fla~ ozone as - 
sapas a param inadatem a *Mn i a efraircle 
Si arpam knalada• ealana pda nouselta 

11 -IML CE laia Abra ea tenra • fia car Ore 
as pez darkal• ela kin Melkanda taxo 
anda 

-OuStErfflinnuainCkt aça • arda de kr 
al tas 6~ a terçam Mama dada tona 
Me a serptal• da raso d• atida* • emaça 
as Minn • Image erra • subtenente • • 
reabra • dramarb ate Ird miada pda Man 
tba its • arlde da Damon p10 pasam Par e. 
cera Faça exi, armee qui tl~ ase a apelflad• 

ant• arpar dmiladortfflada ti • MACA Cl 
Mall OP. Mate ro 00190 ada e 1061.4414:0142. 
FM ala tal et IS acama maa dm ai aso 

rv -unucciaramo ~is 
Pan eateleffla a *a la Iesslosde pari • orna na 
randa Me orar ar ~atro az ama pra Ira 
anã est o. • pun• derankrou • apare gata da 
IMSOCOSO Mo • dm Sitia ampara o ma 
~ala Carpes pmena Ra ler 11~ • 

ora 
A Ate IA Erma morna arena ar *Mor 

pe mrber..~ a malwaharasprea 
IMOS • 131EM0tE020000X011-MGE• ~Me MN 

PROCESSO ir 4074201710002111.2 
LA auditor mama mamam ea ao 

malatar da ara Ornake aparar cana 
dopa *Manara pando ro DOC. ma Intmem 
arlal Erni 232102.141 	adenda UMA{ lei ra. 

0.17502. entes Warkbpro «20901, 43." 
IUCMN 53.417/14 • as ha da eempolala dekpada 

rasam • da Par. OnfilittiG2917 1~es 
HIMOLOGO • peste proadbarea ~a na acra. 
Mn Inala atam e O 04.14.42017. 071133 
Dá COMEM e somnemotao incem?. ou abra 
~a na cama e. mana madarate em ar 
Mrs plda à Irrnala berre toá astral • ar 
ar ela meada rara omar • apresa da pança 
nMe- Panda Mora trahartar. pay ~da 

nanskhdo da Caiada de Patim dá Dar NU. 
adra • I Vadat [MIM d• Stant nadai de Mein 
Haura • Mazda MOO mbar dirsata em Inaa 
barbam Anal rb EiSti. amas GORO O MEM 
E/9MM~ Desde 10351444:021.07.re take uai 
mana it• Ii /10:0.5 tate marra rala 

E. MEDEM moine da ia de Lapida • Cm da 
apta arma mamada man% • dotas orare 
vida e 14.10,14.422JOI5AJI7J3JO7L00.00. 
oatisedm o coxeia raro& ~sala saIde• da rena 
re orna 

1. DOO* Mamar de ~Ir mona nano 
Panai • boas Me surdtb,  ~Men 4. Sia 
teta Prf 010.1 EU ia use de anta eistada pela 
ardera lha Ara, ri Mala no ançada Mas 
a ~LM a prenamorn meada ia nadd• 
da antraffles d• iscaras,. Matakeramo Doara rt 
ItAnnat 

COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS PARA AS 
MULHERES  

DIOCESE° Ir 2014.0.02.91111 
ERRAM - TEMO DE RECEfflanD DEMEMO DO 

Mn" If CCESSOL/201a 
comuta Mn/El Mak= 1 COMUM MA 

-Clease e S3,07.404•011a 
taltIO airriAllat rança de undo. 5 bosa 

~açanimaanse e. param ratazana de égua 
liaGffin SOMA e 021/291M0113. 

Te POPPL~0 Da II ti Orbe de 1017: 
41.05.4 DO SOUZA ~A • SEMEADA WarrAl 

CIMUID ISIESOIDI MEIO AMOS .111611SLI 
mu E muna uo.. 

DESESTATIZAÇÃO E PARCERIAS 
GABINETE DO SECRETÁRIO  

DESPM:140 /J1TOOLGTell10 
Piram SEI r.6071.747/02311•4 

ala ta Mama amuam de nania ars 
na da ar:~ drada pda ama Siar if 
rtn• 2% IP de Ware da 2017. duram ao toda-

sana a atqs Ta ~ar ts Fieni e ~3. 
coren•pe dna par dama d• Erma Na mar 

Orna enalo da Ira d• ~ta a broa da apresa 
Ma= SEGUROS OASIS // non •• 001 wb e 
COMMA13/00014a. mnope Oneras Den • and 
sed• ea Sweet. ilduedpal à Oneraltak • Pirada 
pis gani d• IS ala Ciparnmews • etzu • cs 
Para 

2.A ~rape asna o atar apanha re. 40 
10M.121.20242 190.321021 CCM serene Km 
lana d• amas 10 e 4011191 mien • arraia 
We• arawara ameba paz ma ander moafa 
aedo. e camas= dm sffla nrearesanas dama 
de mera marola 

a.ta rearre ano aso, arganaça e lado ra 
np murb RS tf 714214.1marearfloon 

Saiam asa Mim d• Sia Nadam 	er• 
na 0, Moer/ ate ted rani 1.401113. ~Os ao a 
stip á Orna ralar e SISTEMI& 

GESTÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO  

5011•2017199 55555 .9 • Inata da Ineald pai 
da Gear. • Mede a Ata d• arra da Pretas e 
munsmosue ode d~la l a arthalc~~ 

"I • À ans ria elennea atar na poen CM bal-
damos ra Done e %moi AVID120 • taterb da 
atas bran de Pina e MIM Enata ar Mn 

la orna ~do and SM nato a DOMO e 
02.31aliffl00142. naná I pena d• maça teia 
ertbarin Cota PM peado d• II ~I ama ceda 

ne ata atra 
tedia 	 ria Papar Perde sie 

Sai 014 
Lha Mon la ~MIO o IMO 11 MIEM 

*bei= ~PSC I DOU II IMOD 
.5114112/1.0a- 
Sana CapanetP I 5459 11 MUDA 

nate El 	 DOMA 

Grenumnaten. ~Mn • arde d• ren 
ammerda ai ala IMO ~O de Pl 20153181n a 

sintaispiare reab e dam= • &a rens 
rd em hm da lapas ~as no t cm~ 
rk ap• e 1110.04.131.1024/.1711JAJIZMO 559. 
mas lauta ~Mn resma nt• "XIS sane 
a dmpla deománas à 2011~ pata da 
a.- 

a tzamarea ras Mn nardo Dem 
ta e Mana • a ai_ir abram e 5732417, • se. 
Era Dar& Raptor Orara a e 112164 aro tad Os 
Mia • ~st WS da 50 17 e 1111.108.7. rem 
Ia rataan oram bambe 

PREFEITURAS REGIONAIS 

GABINETE DO SECRETARIO  
ATA DE (RUIRMO° DA IIMULITAÇÃO 

coNcossExcui Ir ONSIUNCOGEIRSIS 
Roasso 5 2111(.0.131.U1.1 

MEXE IMMO DE elECOS PAPA POSIVÃO CISO-
PIOS DE COPDFIVACA2 5 AWD/1040.0 DA ~A Mia 
E COAM ~OS POMIXIII 

Pana doarem ~os ne ema Ora é ela 
111 tral • amam à ~no AIA monte medem 
~amas • Ondula Enda d• Onça andel& pra 
Mala 315.1"211 E. erra 



COL• • mim .9 9.0 CO •009949a 
1•991 1 	•~•~4  40.o • 

tt49911~1 PI 9 .0t *a 9•1•99.1 ai Main cem 
410000 • ~O ••••• • 0001031014 latiTS 
s• alisa (Pd 111009 TOSTO ~I PI 09 
'4 ~IS 000*99:0 09 • e0PÇO9 93 ~e 
se 0 tomai ap 0ionom9 va~a, tua yI 

01170930 
013200000/110119999 

013111311 
30 amena - 13131110 rearmiço 

19110193M 0.934311d 00 313N11399 

53SVTIVIVI19 

99119•43.1 
YeaSed eacaSsa 

ar W001 sis SR 09~3 9 °Pata II~á 
~IS- saas sesetes 	s. 

nada •• 
mal 130 0.19da 9•30/1 	 ealaaV 1 

3146•4 • A -NP! •••• ~st 
WIa•Pd 6~ la. •:$ • ead toè 41.6  Wd 
qui .50* ••••=* 0.1 I•I/•• 0 1710•W • III,. 
•• me. 1143•25 Lua • mou copai 1•90009 

IMTIVICISTS•119 A 11~ ••••• • 
Ta* 9•0•0 nonuf rOini ato nona .1~ 
110 	001900 PI 0 1•4 [IP CO 0•13•911 ••••0 
g*. 90~ • P. MWO O • ••••• •02 
um, •••••• •••• 1•2•23 9999 aa0 
tautgess 043 Rala aaas9 News vel 
1119 11111111XIM1 	 OITI *Tal ele 
sasses• casPasaa 	 9 PP O ••••• 
~s. 9 meai se is tad aniala 99.99) 
a no 99 6t101.  ti 9199 90~9~99 
99901909 9191•00Pif11  Or. •••••••• 
tad IZOOICOSOI02101300011 10 02 Sua (0.5 19 

atsem uai ai 10409309*94 sassas  aidasd 
••••••• It1OPICOID • al•••••••Int• 1 
nr• ••••3 •Pm•Y •99 1.1001143•W• A 
MO • ~I VI -NOP ~R =TO 30 %MIM 
30 00111•03 1111000d n1t. as 030s rejn 

OCO • GROOS • t•••••• 99,  009~ •••••• 
Mn Mal [41. A SM P1 •U 1•99011I 
trATTI 0901 fn ai aes 09110199 aaicn 
A 10§1un• P1 CO 4~ q. • 11•1140on os. 
ao • evaad sp munam mimasp zep •14•y 1 

N1IC07910(L09 A130 
011,101130 

11111019911 0031311.1 Od al3NIEIVD 

VIONY1151,119-WS31193113 

10t40911 9.111119165Y MITA 
VIM 

99. • ~ 9.9  •990 UI) 310113021 30 &VS 
~ias 

mon • •asno 00 ad can 1311.1011110•9 

5090101 SO0 VerUnISW 4OvI010K23 00 01130 
w10:01It11ra 

."01 T101031 VO 0*1110/ SOCIVIVISNO) 
332971 -2 9 ~a 1140P41:1111:1111W103 

L112020•110/009 JIM 09:" 
3102/11131.1 

01011010) 30 0F1 00 020*01023 

19901939 01133311.1 00 1139191/9 

OIIVIIVIVW ONR3M1113 

3010090 -2002(0 fip gap" 
199 • sPflarpautalPIPSOPsesaa KM 9 
ap ai ode pauta peta episp p0p3 0 aal as1 I 

30074 LUZ tad lenge ep elawtel O, 12•12  ama. 
091.0 90.5  Md se orne ardo. usas 
flurwort..P.9”• RR 00 nal noas ai 
pas o soas sevo ess ema aPPISTO300 

.00r0*t-01 •••••• 11~110 A 0109411 
101114 91,  ~1 In que:~ ••••11911.• 01111111 
90397•14-119/1910910000111401011102502133. 

012Y317011103 

11/1101939 01131394 00 31399110 

111/11.13011 3131/013 
ant 

9~9 
019•024  ai 097)10. ~0 ~140 0101 v.I 

1••••••••• • 1•1•191 ~1~9 
4W~ • 2(41091 ~PR 9 0000) VI3 • 9191. 
41.55•3 ~03 11••• 9 • • ••••••• 

••••• 9•1310 ntal 01193.) 491 
•949. eppa es sapa man 96949 99991 

mo. too) 1W! I1 II 
•••• 	*901171 9 ••••• • •••••90 
000 	. 0.9.03 9 Paaf OPT 9•13. V - I 

0101 901 ~O e anue ~39 as 
ompl ep 4920 • 2,0601••2(1•P13141•• 0•91 
mono.0409,  039•4 ••~ O, 10824  100 t 

lentpieom!u0 crO 
01701•11~1-1102/20,11111•••~•~ 
.500r9 • Em a I cotoun.1nm.~ 
ah opans. 4oinmp ••••• •0•0  ••• OP 
09991115•0290 coaxo O,~ 0191091•9•99  
sad '1010:01900109),400.413 	03113L1/03 
VIM IMOD (02~ 1 9•01.41110 0011.10)1•111 
10001110) 1fl99.27 as Ge asas es mas 
OS 11~ • essos mi canal 9 aad•O ••• ase 
taaaas • 01110sSPRPS0000 0(0005 02  

tv..n.. ~1 P1 •P PI *0 09 O _O ai 
*MIMO • 4:6111 PdPiaa Ri 44 

RD atas ai eti ~ma 101 Ge em • ~Sá 
ei9e0  •399010  ~V • 1 fainaderaitan 

Witivetu 
3 oyfrasuanar 30 V01000*1801000 

199019311 09113114 00 11.31118119 

VHNI1113000RO - 30113A 115V) 

opata *9.5  ep esp. taapn01:010111Y- Tf 
ISITSOWSIVÉTTOSTSSIIITS 	 SC 
as • ante pr0000 	as ma, apeia rad 
09~ •••• • •••• • ••• 94 • •••••0319• • • 
emed tresid tialmins CM 91. O •299999 • ppiq 
9•9 ~1~9 nr•ImM 0•3912 O, 913091 
~19  • ~4  ud 9.103=14-0 02 0.1) 'MI 

505•13; 1 510541115140 11311011010 1,111311•13 
ata 09 SIXONlean nem), 9919111P 

aa 	assd Sanaa 090 owecd 99.o 
mann is sio aça •P 199~ De muipp 
sitS09 •IIS • 003WMPO tqud ai apqm 
~um 9009 nu • 001931 A Faia la 19 
ala 	9132  • • Mn FIRael 	°PO 

einagga 0701“Ill A P4p,q9  P1 ••P •• •PP•1 
60 90 tOttert•A POP••• 	CP•F•1~. 
MITO • P~11•1•P • e". •••• ••• • 
0,30•••99  • fim IN • 1•02039•110r1021-1144,0 

90010911112/11/50 •71 119919 9~ 9  allal 
.902*1 9 ~SI 33099  O, artwasisaa • 
Padalao galal %pene sapal saalps lapa 

sana anaisS 9 Seus sisas 09 01100 
OlOYSIPlaalOT 13113 

al 131 OSSDONd 00 

0:11 
espoa ~4r1, 013.01STI-9101~6111:01313 
011113111103•••41•••••••0*9••••0•••• 
em • asso • ao Em • anssoaaare aa• 
0 MN ITUTU 00 *9000 ss~ Paa saa 
arq. •••••••m toa appl vis sa." 
esses epea Nadis exams09edezad 20 
10•11/711190 1410 van Wenn a orna= 
SOM ~a tad IpasS ceassa apsaass0 
tal 100100 O, OWJ ç °PI CO .0~ • 	cal 
TIOZWIINISSZ ••••• • moi ep 'mancuro*9 
sada pus sed caca 100y UM» 103* pa 
alua as 011100.020  nua. 09 	oann 
9o) uns 	 . 
Man Sa3P9P1 '91.54 SI •••• s0 • URSS 
A ~O .9000 014.p00'. /em 	pdp 
las 03 • en ~amo lia • tWern • ~3 
41090 oPd nasserplu 191911 a Pane RI as 

909 ai  993004  sga • 1190.0.9 	9 
4....xanrcum- ativem sc. .110 O /Ma,  
adai0•40419 eros• o 4~0 • *mon .9999 
41•2030 /GO ••• 3600.0 IP  004.3 9P4 nas 

ars awranzpe O, •Plwappe tal • nal aia aa 
5009 9P09  LIS aa Pased aum.. Tal 
~419 aNsa5 9 asa essa ff salas 

~30 
1,1110,30/310311173',/ 135 05(000600 

Sada ••••109 
9m.~ 0291110119 -1110•1101~13t1•101, 

91191173 • 91~5a ~91,  • -001.503001 
••••si eaNp ••••• 091.09••• • ~ 
•••• mm • ninp•Sell II 9 cid •••• ••••• 

01,*9-0 'MAX. • ••••• em" 
• ••••••.509 ••••• .990•1$ •P Mira= 

911• •••••O, ~á tad 1•1100271"ffIl• 100 
SOMAM I 11050130K0 0*0111410510 •0011 

011 1011044 II00100/IIM0303 02 searn eal 
larld aiel4 1109/11101 41•99 • (mim al 

0.5 • ••••••• 4049 91•91 	•P 100•11• ai 
pop ~ • aOmpb • OOTIA/R0 

909  • ~apta apartara ao sanas .3 popii 
Fi 	=PIM*. 913 • 0101(10.25*010900*  
*Pd 4~ 13i111 .4•/.191,  9419 99.9 
aipo m• • 20154100 1•91•110100 0.0  .9~ 
401$ louro 9 PCIPIUS IP .6 *N ai epeasPe 
1•19  • rant as ai, ell o 9•010003/310t100 
rwc 0919 91.4 MUI UH PM • 9990 • peiem 
••• • •1119999 ••••• • ns•nr8 minnin • 
309 99 00  1.919 • 9.9. 9.99 
0204.1*9 a.. 9.000006 990*09 9.1. 

0I0MPTITC509000101tel011 
OS 055009600 

0 939 3.I3 DO N1BV9 

VINV1119 
çamme 

094040  ~pç -. leo campo. Ia.. 
Stia ~nal Kl aspa 002 0000(13010 3006  
Atum em; 9•999~•¢999999•9 	l0 ~O 
19.1101 .0 1~ Pl/aPY PI • 000.1(10 02 SI 
~O mata matam m • ar 9~ 
aeg 

 
.4 ai. ~•~030•••••9 

•• • ~PI ••••••• O 7.1010 COM 1101•1 
0•••5 O, 40.5109  1110*3).~.• 9990 

1001110  •••• PP 1•149•1•10,  aia •••• 
OTIMMORIOSAMWOM,  11001031 2(11211314 

099 ••• 010W MIS 30 30000 Ta SUEM 
caga 

anaasarel 00 510I010Z ees 9 yen 91.00 
03• .5.5 0_O) 

.10.5100.01.502 wayeaassurd~ 
aesa• •911004 9•3Pae epasesra a *N013150•• 0010 

mumst 030 w 3000*9-~ asi .01 93 
1•99D9444 ~I 961 

'0~9 
qpiet•••••••••04 ~OHM 05313043 

I10N103907~13331 
1••••••mj 

~MOVI P'•••1 	0 til( 0.0ffl ••••• ~à • 
•••••• • Uni •••• 9 •~•~90 •••• 
toti Np nortily g,  roam 0 •PPMasa Saud sia 
~a O, ~ia alai O, 10(02(1 411110 

001/101009033:•N IVA(° 
085WOY5101003 OALW115110109,0592011 

caomon ~COM VIPIISPV 
~to a FIP 30 13919 st sus 

.5 04) OCO, Sion sp eprom tad sta sts 
barmrsolassosoinat TOSAS VIT013111d 

013210901110 
9ald 3reerm wa v rum mim 30 vonno 

Mana SMArnd 
0197 00147010030 03 MOS 3 3001100339 

10030004 00103001003000  
10010 01310114 30 0159~0 • lOd ••••• ta)* 
~cá ••4~1 ama •P 000l 0 a009,1 

010.030 
NUCCOYL MIRO 4102:00214 

••••••••••••••••••••••• 
~029 10,154~ ~Içai ~sapo, lua" 9 
asa 9~9 •• •••• •••• 99. • P=9 O mo 

999R moo 1••••••O o00mli~0 090•390 
0103102 1•••• P11~ P1 • 0:9121* ~PM 
COMO twum a ~1 191 • 1093 ~MOFO 99* 9P 
.40/4 essasee 	 Sassçe asais 
ate 10 ~I ~as o -mos cars MOGI 

01910119 Fana LIMPO savaa aos" 

Cri▪  llYY4S0911011~41•913 10*024011 0911119114 
••• 01400*2 000000*0010 0*1011041140*  

9 'til ~IA • £001085 17 • ~A ••- •• 
WS • SN al • SM STA 

0070.10 663 Vally ai 99 ••••••••••••••py 
0000 1100906 90 ~4 ~Wel 909029 • 6.40) 
a &mim • stiede•odeplo a, 03~1 

ppm cOu4 ~MAI  

sartas 
apsntapepp3.602•Pdal ZOINC90113 0310143 

LANO) 370:11•0019 
*4000 .4P.1-2143 gim .01.1.~.Pun 

Mni 99 •••• •9094 nor sp nogn • sara 
.49 	 19~) MIMO 

4110000408191/333994 311•10) 
01.190:031110O01 09119112,010/0333)034 

1•10911311 	30 1•11111•4 
X•d• a FP 

tecteri ilea ~O) i•P Mu:~ (13 ••••• 00 
cal CM Med 0 .0 1001103 10131111 00381 30101 
1011124001 011340, 0319451, 0941112100 SITIO {MIM 

311•14••• 33011011111.109*40203911,00*10*00 
0,714 01193 30 00C311.100 • 994  0100) 093 

0-•••••••000123l•010•19 Min • ••••• 1 
9310114130 

0-0000X/t1Or0039.14 0550646 

1914019311 011133114 013 1199.9 

(wenn 
NSOWNINMONV)1111/ 

alie~10 

~asa o- 
~PP O 0.000  ••019  • epg Cpen8'4 

sal 0004 essas taro tad 1 asas as as 
aa O, .5IO, 071030 amai O asas uno 

230(15150*19197/13 
"MO,  

10 n.41.0.5 11,  .0..4R • azo (ppm. = 40)  
0~9 09 vozertrorrronicarurtrora 

(031•0 • C.teme ••••••• teumm mapa 999•1• 
omud • 	andmp wp ~ •91 

~9..9 
qnsep • massa maura me as 11*1171.0 (10(01  
1•19 I ~CM IS ~.4 •••••• ••••••ne 
•• sanam" ase as preq apsaimpal 
ItIOVOISO 30~ IP '11090119194090, 0~0) 30 
aula lutan alsd 93a0 • rflaosi dIf 

searrn~) 
espiã 

crompS• mal amuá cpd asasse ala 094 
anilo/MI 09Pla04 a• 1•00931 ama 30 maga 

•PZI WaS cal som sadias asa 01099990e 
ai 11030~ cama* ~a 190 nana 

ad ti• anal 1011:030311311$ .• • sps ~O 
*9101, 11- ela• -001 qin - 	tussas 
Casas as as terVOISII03 111991009113 
003904 n0.3 • 94 •••• •••••0•11•9 • 
min 09 00,154.610 30*3 000000023 00*1230* 
sapa spd ew 	tpm•unittINd 011 00031500 

02•1019993••••••• and ~V 9 
9491 07 11~9•015 • 9/9999 Cu 99~20 • 3.1 

00••••••5 9999 9113 09 • m9 ••• 
11113 

nuca creu oy1na zwartua. ao OLMO 
111113~0 399~10 3311.0100~432 
010111 00 10 010001 03•01134334 aD11~403 

1400 0331 3031109 :101170 0010004 
3100•11•0180:1101~0) fl1 

'0100I30M090310seari VIV 
0.19119311113%99909030e 30 OPUS 

01113.01Cre 
ala as 0911133 

°PA •0•0 aSaape 	ame ip Roas 
~Iro ep taattlitYtOLTICCTUSITO OU 02 

9099 • goma 	mussomia asa 
1504 op ~sw asas ap eneages tres 

eseapad nmim tinu• • •••••• uni 'SCSI a 
1.903 PI 9 • aal 	15 •••• a apor gel est 
ad impa 1101/3150 9 •39 • Ia azissa 02% 
ORM • assa• 13-10383113111 ais imas ao 
sag 100 try,1191.01Z0 3 WIMPO0K1 1001040111 
ag • • arra OTS 010:0931 00 07111"11 uni 
•••• 11999 40092 • mpun ~) ~FM 
um sala •• ama as Wan • EIVPV mas as 
0000!») 0-SS 'axas 	9p03 iam 
Ia 	09•9•939.9.909 •• 9999.4 • 1.911. 
ieffinisaaran susS *9000(0  soane • 

mal O, sano, • 0190119 ala rts 309‘9190 
91901 00 	 ~da asai • 
asseescaaeep te•••••• 51(414419SIII A 91~4 
P• ••••• ~.1.0  ••••LP a, rin 014 

1031100019031103 
sup~•••91 

~O ~IPSO 19091 • 911•• •••••• 
0000 9•900 ••••••0 ~o rad 3•1•110  • 'na 

P 	•••I1) 9~ 92  "PM.. •91:1 
Na= naifa 

0110 11,  ~In 
4939 aF000a05 Sewap soa asseis~ 
0~0  toortrarreornoorta-notte 
- • wa. nliff••• ••••• ••••• ••• 

00004 *9 100009 ••••• •••••• • ta 
~sal em 

31309 • ox•mad alkalp ara qo RIM A P••• 
191•19 01•1'..1115••• •Pd •••••• 10*90 and 
as ~Pua •Pla• • tad 	rtassaansa. V 
11034100 Ma 1911"SMS1•300 ~9 
ma" parearpead O, lana • Waassis 

MEIMIll Mar) 
~os icaunin aun arauá aduo 

11•903 sua ala sa ~I 9~4 ap pdppq 
9009 9.399  as 993 afaSlal opus larrs 
imo •••••••• • ••••••• 000.5 01_O 
1.9 Sineatudass ad 50 000 1010:01999113 

Os• DUM aW*3 *9 -••••••19 - Ma) - 91 
'70-0001020.569'OAT •9911 	'0*00100  
111110111 03110•00011913 3 T30111119403 3011300 
mas • cari cara iss • epeuesilaPPV O, ~las 
arasupaeS 113011 0000001010 *110000 00000 
99 Ger saiu essas MIN 005 30 01500110000 
Yff0115 Til • 4.0 eus ap asna VIIIIMPPY ~I 
09 194900404•5 ~Da alasPO • me imo 
9 card • ••••• • as• 910 9.1 • ISA a• 
701011/10)03011 10 aúna 531)0001W00001300 

11.111101117CE000/0993,3104023012(110O 
VM orno oiçam contam usinam 

tr09:03:011000I03100919 0290031 
0151001696115.00:11111Y41910 1000001 

WI000030M0ILIO41130•0 
1107/01651101411;110•1•001I0I XI 010E11 

CluarallOY 
ala 9 Wals• 

waaes 	 ata 
aeas• soonarrnuteconefirarn 
9 Sten opaase asadas ornas aspa Ia* 
0009 ap suam, ameba ap esse • '*4113 
.04060015 _O O 00119. as ~IA 10091 
P19 MaR1 • tf 9110 ce 4101 71(4 sispad ass 
ase '1103/0190 n• • P• ~03 MN CCM 

•Pv40 TI40:003000II0 a • 94 01/100 0991 
1211 301400110113 5111/13191943314701 111011010*03 
>110000 ••••• • • 0194 01510 ~MN 009003 
19199314• 0000900411010 ••000•0•••0*•••q!•3 9 
00.5•090 aça 0900091030 09990099 
aa 	saaassio ap•paa *aaeat 	-071902 

00uso09 090.3993 19003 ~O 9.IP 
11~1995/TOW sate99 asala ~MIS 

assas soma • 0030114 O 9~9 
309a 00.5 • 02~ • ••••~•••••• 91,  

~nu:9~p 00.5010 41011147000 • 91904 
nad 0 ai 00 lasen• 190 °NI 

0110X0210631103 

00 	
.1~01911.10 

sy.tr• O umpo ent ope esê ~EIS 30 
sua ~rad e ndas lese 'Rd }<PO te teus 
a). easa 00 •WerD 0.:90 a 290470 0 .5 

3.091033•0141Y0 
ala 9 ~can 

1141101 0000 ep 	• 	apaCy 
~Mo /000000OTTTOTT100ifiTOIS 
.0 et, spase Isseeaaka sim Caga ao* 

amm1 03 m•••••19  ~P "P "••4°.  easaaa Paea 
aals 	90091 as 39710 a PaPY 

a• seanal 9399 • 09  
1100001ISSI09rial100~VIVSO02_O0)9 
01.50910093 	 ores.% 

MOIO 
'9929•  ~3 Vala maad capas 

Passa sol ~a ~MS led (14900 4005 
•••• PP "PO ••• 9110  •F••• ••••• 9.0  

190~ •• •••••••• at~ 09•9= 
•••••••••00  ••• ••• 	95 'SM 0A • PI 

-11102 1~911~ 9•91549071271917110 • 
IMOD • 911904 1,0111120*01)030 9101031000 

1 remzny ~ • epq •P'• 19,490~9,  
0030 09 ompS TI/911 00000 01•00 sentleg 

masa ad um ~net tnm• la moa 
-rw 03 MIMEM •*9409O,  23004.01115~0 
spn ais nsaassaaS •••~ asas • PI 
300 O, aio essas ap 	00 41. 	••• 

19111 
0111400)006000•59110 9.999. 99 90.3 

al1119/11~111190 3V1091170:0001l011403 
MIMOS kl 0901113100•11111191411101011933 

••••••1104111001)fl0Y03200191 
110[911•1•11•0•101•1.10) )0 OW431 

0100I100014/1504114121 10010* 
0071111  

0110013131 
NTS 9 ~SOM 

9 asai aia a sanara • asa pare •0 assa 
Ca_ 07 40014r“11-011,100111.514015l A 
°0*on ano ~0m ~a ••• 

amei09 amaesep sadia ap ~To • MI '3 
assoei sun saca • upfs•P (00102  

1 P1 091~4 '.11 LI *1(0) IPP40 004 1,40 
sad mapa 11100190 99 • fs• 1990.9 993 

0003 • ean0  11I0,10131913 a • ta 11a00 
ai alnal 'PIM VS USW natrala03 3 ~PS 
roas 00 011190 OTS 30 010)131001 03 •112/5314 • 
asa cp.4 roo sus • nas •,~ O,  q.v.. 

azad 	 010000 
I• 0199144 (X0 Sant ai %sag 	- asa 

909904 al0017) O, 14.1$ O, 0101806I I el•Re 
11030/161031590 • wessaaq sate mapes 

as 0919 99.91• 	WSP9119e93.• 
19 9999.•eow,  too4 99 

~no emeop 00.5 01 • 41101117•91( 11004 
al af189. mai0*1*091(10910009.501  

PLICCOXVI0010I04 

voes - 011SMSV 
30 svNisn SVO VIONSWOINOLIalS 

199•19•190011*9*04 
~os •••••• 00110 • Mb. IP 1 13. 

919 091 SM • ,•••~ •••• • 990 
cauã ol• •• O, ~ • •• • nr9  • 9991  
1199 ad .507 asa 	9001 0.5 99 

'215 0.5100 	130fl00030da01101 
as1 emanto 	 1311311103131DIIII 
110 evexere coOreanotnotanw 

21 1191112914 an
▪  ~3011 C 	I=.

001 
£7 

MI 0~00 Cc~I= 
CO 

000 eme= 91:1C05o1p1ooIMILffirt5M 
001 00000 11~0101100011~11 
Ll 9140710 lla=

110195090 
a ro 	000 

082 
u amava T 	1101015 I  

9150 00  
~A ~OB. 

mano amai • ~mai a-tape ~PO 
Yd nsolnur• gni 1•9909.199 11 qn• 

-• ~pez • 04011 0111 04 ~ppm) 
74 4.01ezbie 

~ 91ns 
9.9”• 	00 opa a10,O- • •• I • mo, 
Mantes • •••9•23 4~3. 	os 
~99 	 ••••• ••••40 tansnap  00(1 
ep.11 040014001 magekau rativis~ 
rapas esCourp min impe '06 .50* 0,011 

so~mcolastOna tad ieprOliv~. 
3000 1ffl (0.~» cios 
mu roda net,  ramo= • plaarepupa spid 
as l00 nrense~ • al•OSSPI 
as esmo wardas1 mania ipso opa .0 

090•••0*0 ••••••• 
99 'Dm • 01111 Roam apommp 0910 1001 
4400~ '011097 0*' ttpdad ser~ t 

Svangediqpiecp 
.4.'7•7•O,01~09 CHOUVO 

A V. ITU ~.~.1.111.11~1 Y I 01111111911 
•••••PWÉ • Da cume 

.9.••••••••••••••••••••111•11 
A 'J. 9E00 ~int ~ia e9M1310 

0*90 
••••••• 	 00 	*MI 

~23 ~Orna ••••••• 99111•111 

3900.1  
ril aei 	019112, 

	

04031 	 Offil 
T1110:990 

FAIROnetem• • 
~notam. go 
.piiSequemSe 

rca 
301711 .5 ~ 911 

00•-• ~HO 
••31111.~~90 11:2•011/113•11Y1 

,.,A0,. 0010 
n•900 

Cl 
War• ••• 13~110031213 

e.- 
- RPM 
sanas ma• 011 10116110191040 

40 
4a4009930 	 nal 

dasoma ~Km et desesea. ~PR 

164060) 09 9119d MS 
	

°Med 0n 9P 'PIPO el>19P110 cima 
	

i" 0, "nin° 09 00 onshollos 



faa 
Rir : 6.10. 

Snspie 
jarSantos 

7.00 

atcr3r- 

PREFEITURA DE 
SA0 PAULO 

PREFEITURAS 
REGIONAIS 

COORDENADDRIA GERAL DE LICITAÇÕES 

Do RR no 2016-0.138.531-1 

ATA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO 

Concorrência no 02/SMSP/COGEL/2016 
PROCESSO No 2016-0.138.531-1 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA E DEMAIS SERVIÇOS 
PERTINENTE 

Face aos recursos administrativos e respectivas contrarrazões apresentados contra a 
ATA DE HABILITAÇÃO, a Comissão Especial de Udtação, constituída pela Partiria 
37/SMPFt/GAB/2017, procede com a análise das manifestações apresentadas. 

	

1. 	Dos Recursos 

Publicada a Ata de Deliberação da Habilitação em 20.10.2017, página 90/91 do 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo, foi conferida na mesma a abertura do prazo 
recursal, nos termos no art. 109, I, "a", da Lei de Licitação e Contratos 
Administrativos - LLCA, LF no 8.666/93. Assim, excluído o dia da publicação, nos 
termos do art. 110 da Lei, temos o dia 27.10.2017 como termo final para a 
apresentação das peças recursals. 

Nessas condições, foram recebidos os recursos dos licitantes (I) JOFEGE 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita sob CNPJ no. 62.162.847/0001-20, 
em 27.10.2017; (II) CONSTRUTORA KAMILOS LTDA., inscrita sob CNP) no 
50.557.404/0001-59, em 26.10.2017; (III) S.A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO., inscrita sob CNPJ no 60332.319/0001-46, em 27.10.2017; (IV) FIRPAVI 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA S/A., inscrita sob CNPJ no 61.114.617/0001-22, 
em 26.10.2017; (V) CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E PAVIMENTAÇÃO ENPAVI LTDA., 
inscrita sob CNPJ no 60.862.331/0001-62, em 27.10.2017; (VI) ARVEK TÉCNICA E 
CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita sob CNPJ no 47.218.979/0001-32, em 27.10.2017; 
(VII) CONSMC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA., inscrita sob CNP) no 
02.243.019/0001-94, em 27.10.2017 ; (VII) SOUZA COMPEC ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Inscrita sob CNP) no 09.052.229/0001-44, em 27.10.2017, 
dos quais, em apertada síntese, extrairemos as razões: 

	

1.1 	Das razões 

A recorrente JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA., interpôs recurso contra 
a Decisão da classificação da licitante VERSÁTIL ENGENHARIA LTDA e também para 
confirmar a r. Dedsão de inabilitação das licitantes CONSTRUTORA KAMILIS LTDA e 
SOUZA COMPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LIDA., aduzindo a desobediência ao 
item 113 - PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

A recorrente SOUZA COMPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., interpôs 
recurso contra a Decisão de sua inabilitação, aduzindo que os documentos 
apresentados fazem prova ao Item 11.5 do edital. 
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A recorrente CONSITEC ENHENHARIA E TECNOLOGIA LTDA., interpôs recurso contra 
a Decisão da habilitação da licitante VERSATIL ENGENHARIA LTDA, aduzindo a 
desobediência ao item 11.5 - PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A recorrente S.A. PAULISTA., interpôs recurso contra a Decisão de sua inabilitação, 
aduzindo que os documentos apresentados fazem prova aos itens 11.5 e 11.6 do 
edital. 

A recorrente CONSTRUTORA KAMILOS LTDA., interpôs recurso contra a Decisão de 
sua inabilitação, aduzindo que os documentos apresentados fazem prova ao Item 
11.5 do edital. 

A recorrente FIRPAVI CONSTRUTORA E PAVIMENTADOFtA S/A., Interpôs recurso 
contra a Decisão de sua inabilitação, aduzindo ser Ilegal por encontrar-se em 
recuperação Judicial. 

A recorrente CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E PAVIMENTAÇÃO ENPAVI LTDA., 
Interpôs recurso contra a Decisão de sua parcial Inabilitação, aduzindo que os 
documentos apresentados fazem prova ao item 11.5 do edital para os agrupamentos 
IV e V. 

A recorrente ARVEK TÉCNICA E CONSTRUÇÕES LTDA., interpôs recurso contra a 
Decisão de sua inabilitação, aduzindo que os documentos apresentados fazem prova 
ao item 11.5 do edital para os agrupamentos III e VI. 

Das contrarrazães 

Foi publicado o Comunicado no 28/SMPR/COGEL/2017 em 31.10.2017, página 86 do 
Diário Oficial do Município de São Paulo, informando a Interposição dos recursos e 
conferindo prazo para a apresentação de contrarrazães, nos termos no art. 109, §30, 
da Lei de Licitação e Contratos Administrativos - LLCA, LF no 8.666/93. Assim, 
exduldo o dia da publicação, nos termos do art. 110 da Lei, e considerando o DM n. 
57.735/2017, que suspendeu o expediente na Administração Pública Municipal 
Direta, Autárquica e Fundadonal no dia 03 de novembro de 2017, temos o dia 
09.11.2017 como termo final para a apresentação das peças. 

Nessas condições, foram recebidas as Contrarrazães das licitantes (I) SOUZA 
COMPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita sob CNP) no 
09.052.229/0001-44, em 08.11.2017; (II) SOEBE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
S/A., Inscrita sob CNP) no 43.677.822/0001-14, em 08.11.2017; (III) FBS 
CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO S/A., Inscrita sob CNP) no 66.806.555/0001-
33, em 08.11.2017; (IV) 30FEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO., Inscrita sob 
CNP] n° 6216847/0001-20, em 08.11.2017; e (V) FREMIX PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Inscrita sob CNP) no 01.065.014/0001-56, em 09.11.2017. 

Da análise do mérito 

Para a análise do mérito Importa considerar: 
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que não houve impugnação ao edital, sendo aceitos todos os seus termos, 
inclusive quanto à vedação de empresas em recuperação judicial; 

que os esclarecimentos prestados não tinham capacidade de promover 
alterações no corpo do edital, multo menos, que envolvessem a reformulação 
das propostas, sendo descabida a aplicação do art. 21, § 40, da Lei 8.666/93, 
vez que a publicação ocorrida em 23.092017 no D.O.C. se tratava de 
esclarecimentos ao editai sem qualquer alteração no seu texto; 

Que os esclarecimentos prestados tinham o condão de reafirmar o que já 
dispõe o edital: 

11.5.3. Atestado (s) comprobatárlo(s) da aptidão técnico-
operacional (empresa) para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características e quantidades 
com o objeto da presente Udtação, emitido(s) pelo 
contratante, obrigatoriamente pessoa jurídica de direito público 
ou privado, em nome da empresa Udtante, devidamente 
registrado(s) no Sistema CREA/CONFEA, em um único contrato 
ou contratos simultâneos, conforme especificações e 
quantitativos mínimos, abaixo: (...) 

Bem como o que dispõe a Lei de Lidtações e Contratos Administrativos: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-
se-á a: 

(...) 

11 - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

Desta forma, em se tratando o objeto de "REGISTRO DE PREÇOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MALHA 
VIÁRIA E DEMAIS SERVIÇOS PERTINENTES", coerente a aceitação de 
atestados que envolvam a execução de serviços com o mesmo escopo e as 
mesmas peculiaridades, conforme a lição do art. 30 da LIXA já evocada. 

Que é Inaceitável a presunção de prejuízo oriundo de proposta de licitante não 
habilitada. Tal condição fere o principio da isonomla vez que, se assim o fosse, 
os preços seriam disputados entre empresas com capacidade técnica e 
empresas sem capacidade técnica, não havendo respaldo legal para submeter 
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o erário à ineficiência dos serviços, visto que patente anão comprovação da 
realização de serviços análogos; 

V. Que a similaridade do objeto não recai na realização dos seus serviços 
unitários, devendo a pertinência da contratação a ser aferida no atestado ser 
analisada em consonância ao objeto. A partir de unitários Isolados pode-se 
realizar uma infinidade de serviços que não possui qualquer compatibilidade 
com o escopo proposto. Desta forma, a análise da habilitação observou a 
pertinênda do objeto da contratação contida no atestado para averiguar a 
natureza dos serviços unitários apresentados; 

Que as diligências a serem realizadas pela Comissão recaem na análise de 
documentação nova de que a licitante não tinha o dever, por imposição do 
edital, de apresentar no Envelope 2 - Habilitação. A aceitação de quaisquer 
documentos com essa característica implicaria no recebimento extemporâneo 
da documentação e macularia o certame. É a lição do art. 43 da LLCA que 
dispõe que "5 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer 
fase da lidtação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a indusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta." 
Razão pela qual a comissão não considerará os atestados e balanços 
apresentados em sede recursal, a fim de preservar a isonomia entre os 
licitantes. 

Posto isso, a Comissão delibera: 	, 

Pela necessidade de diligência a fim de julgar os recursos referentes às 
licitantes Souza Compec Engenharia e Construções Ltda e Versátil Engenharia 
Ltda; 

Permanece inabilitada a licitante Enpavi, pois os documentos apresentados em 
fase recursal não alteraram a decisão da comissão. 

Permanece inabilitada a licitante Flrpavi, em que pese a r. Decisão judicial 
concedendo o direito de apresentação de certidão positiva em recuperação 
judiciai para a participação de licitações, (1) diante da aceitação das condições 
de participação no presente certame, tendo em vista a não interposição de 
impugnações a garantir a sua participação nesse, decaído então o seu direito 
ao pleito; e (II) diante da manutenção - legal e judicial - da necessidade de 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Permanece inabilitada a licitante S.A. Paulista. Ressalva-se que a Comissão 
procedeu a revisão dos atestados e entendeu que os mesmos atendem aos 
requisitos dispostos no edital com relação à qualificação técnica. Entretanto, a 
inabilitação fica mantida tendo em vista que a documentação apresentada no 
Envelope 2 - Habilitação não possui capacidade de demonstrar que os índices 
econômicos financeiros atendem ao preconizado, tendo em vista a divergência 
entre o balanço apresentado e a publicação ofidal do mesmo documento; 
restando a obrigação de compreender que a apresentação dos balanços, 
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assim como de quaisquer documentos apresentados à Comissão de Licitação, 
a fim de aferir a qualificação necessária, não possui caráter meramente 
formal. In Casu, como dispõe o edital: "11.6.1. Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício sodal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por baiancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta." Pergunta-se, 
como aferir a boa situação financeira da empresa diante de atos divergentes? 
Não à toa, ou por mero formalismo, em sede de esdarecimentos, a Comissão 
esclareceu necessária a apresentação de tal documentação à pergunta da 
licitante que, por pura coincidência, ora apresentou o ato imperfeito, ou seja, 
sem a apresentação do balanço completo que possibilitasse a aferição da boa 
situação financeira: Não se trata de necessidade de diligência. Frisa-se: A 
Comissão não teve dúvidas quanto ao documento apresentado, apenas a 
certeza da imperfeição da entrega do documento. Ademais, como traçado em 
sede de contrarrazões, nos termos dos arts. 179, III, c/c 248, ambos da Lei 
no 6404/76, a contabilização das sociedades em conta de participação devem 
refletir na contabilidade do sócio ostensivo, razão pela qual houve a 
divergência entre os documentos apresentados. Portanto, a fim de possibilitar 
a aferição da Comissão, devia a licitante ter cumprido, de forma perfeita, o 
Item 11.6.1.3 do edital. 

e) Permanecem Inabilitadas as licitantes Kamlios e inabilitada parcialmente a 
licitante Arvek, vez que as razões apresentadas não esclareceram à Comissão 
de que a documentação aposta no Envelope 2 - Habilitação fazia prova à sua 
qualificação técnica. 

4. Da Conclusão 

Diante da necessidade da realização de diligência para o julgamento dos recursos 
referentes à qualificação das licitantes Souza Compec e Versátil, e tendo em vista 
que quanto aos demais recursos não há razões de mérito que impliquem na 
alteração da habilitação das demais licitantes, mantem-se as vencedoras dos 
Agrupamentos I, IV, V, VI, VIII, IX e XI, não havendo diligências a serem realizadas 
quanto a esses. 

4.1. Da deliberação dos recursos 

Isto posto, a Comissão entende que devem ser recebidos todos os Recursos e 
Contrarrazões apresentadas, pois presentes as razões de admissibilidade e conclui: 

a) pelo não acolhimento dos recursos das licitantes S.A. PAULISTA., contra a 
Decisão de sua inabilitação; CONSTRUTORA KAMILOS LTDA., contra a Decisão 
de sua inabilitação; FIRPAVI CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA S/A., contra 
a Decisão - de sua inabilitação; CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E 
PAVIMENTAÇO ENPAVI LTDA., contra a Dedsão de sua pardal inabilitação; e 
ARVEK TÉCNICA E CONSTRUÇÕES LTDA., contra a Decisão de sua pardal 
inabilitação. 
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b) serão objeto de decisão posterior os recursos das licitantes 30EEGE 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA., contra a Dedsão da classificação da 
licitante VERSATIL ENGENHARIA Ltda. e pela manuten_ção da inabilitação da 
licitante SOUZA COMPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA; CONSITEC 
ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA., contra a Decisão da habilitação da 
licitante VEFtSATIL ENGENHARIA LTDA; SOUZA COMPEC ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA., contra a decisão que a inabilitou, consideradas as 
respectivas contrarrazões. 

Destarte, tendo em vista o não acolhimento do mérito dos recursos citados, 
submetemos a Decisão da Comissão à Autoridade superior para deliberação. 

10/11/2017 

ComisSka Especial deicitaçáio 
Portai-la 37/SM 	017 
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ATA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO 

Concorrência no 02/SMSP/COGEL/ 2016 
PROCESSO No 2016-0.138.531-1 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇAO DA MALHA VIÁRIA E DEMAIS SERVIÇOS 
PERTINENTE 

Em complemento a Ata exarada por esta Comissão em 10.11.2017 e face 
aos recursos administrativos e respectivas contrarrazóes apresentados 
contra a ATA DE HABILITAÇÃO, no que tange os agrupamentos II, III, VII 
e X, a Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria 
37/SMPR/GAB/2017, procede com a análise das manifestações 
apresentadas. 

Dos Recursos 

Já exposto sobre o recebimento dos recursos na ata anterior, opinando 
pelo recebimento de todas as peças, nos reportamos novamente às razões 
recursais, em apertada síntese: 

A recorrente JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA., interpôs 
recurso contra a Decisão da habilitação da licitante VERSÁTIL 
ENGENHARIA LTDA e também para confirmar a r. Decisão de inabilitação 
das licitantes CONSTRUTORA KAMILOS LTDA e SOUZA COMPEC 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., aduzindo a desobediência ao item 
11.5 - PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

A recorrente SOUZA COMPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., 
Interpôs recurso contra a Decisão de sua inabilitação, aduzindo que os 
documentos apresentados fazem prova ao item 11.5 do edital. 

A recorrente CONSITEC ENHENHARIA E TECNOLOGIA LTDA., Interpôs 
recurso contra a Decisão da habilitação da licitante VERSATIL 
ENGENHARIA LTDA, aduzindo a desobediência ao item 11.5 - PROVA DE 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Das contrarrazões 

Já exposto sobre o recebimento das contrarrazôes na ata anterior, 
opinando pelo recebimento de todas as peças, nos repostamos novamente 
às impugnações, em apertada síntese: 
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A licitante SOUZA COMPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., 
contestou os argumentos apresentados pela recorrente JOFEGE, alegando 
que os atestados apresentados têm sim semelhança com o objeto desta 
licitação e também que, a cisão societária que precedeu sua constituição 
não deixa dúvidas acerca da titularidade dos respectivos acervos de 
capacidade técnica. 

A licitante FREMIX PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA., contestou os 
argumentos apresentados pela recorrente Souza Compec alegando não 
haver quantitativo suficiente para a prova da qualificação técnica, pois a 
cisão da empresa Compec Gaiasso não concede a titularidade à Souza 
Compec do acervo técnico. 

3. Da análise do mérito 

Para a análise do mérito importa considerar: 

Em 13.11.2017 foi apresentada à Comissão a Carta de Desistência 
pela licitante Versátil Engenharia Ltda. A comissão entendeu o 
pedido apto à aceitação, pois apresenta justificativas em função de 
fato superveniente, com fundamento do art. 43, 560, da Lei 
8.666/93. A aceitação do pedido implica na revisão do Agrupamento 
X, cuja ordem de classificação permite aferir o prosseguimento com 
as licitantes Souza Compec (20) e Jofege (30), além de outras 
classificadas. 

A revisão da análise dos atestados da licitante Souza Compec 
Importa na prova ao item 11.5.3.1. do edital, estando a licitante 
apta nos quantitativos exigidos nos agrupamentos I, V, VI, VIII, IX, 
X e XI. 

Posto isso, a Comissão delibera: 

a) Fica prejudicado o Recurso da Licitante CONSITEC ENHENHARIA E 
TECNOLOGIA LTDA e parcialmente prejudicado o Recurso da 
Licitante JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, em função 
da perda do objeto, com fulcro do artigo 35 da Lei Municipal 
14.141/06, tendo em vista a Carta de Desistência da licitante 
Versátil Engenharia Ltda. 

O) Fica habilitada a licitante SOUZA COMPEC ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA., tendo em vista que em suas razões recursais 
restou demonstrada a titularidade dos atestados técnicos 
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apresentados, estando pois, habilitada nos tenros do Item 11.5.3.1. 
do edital. 

4. Da Conclusão 

Isto posto, conclui-se haver razões de mérito que impliquem na alteração da 
habilitação da licitante Souza Compec e na revisão do Agrupamento X, em 
Função da desistência da licitante Versátil. 

4.1. Da alteração e da proposta da Licitante Sousa Compec 

Considerando que a licitante, pelo critério do quantitativo, está apta a um dos 
agrupamentos I, V, VI, VIII, IX, X e XI, todavia, foi melhor classificada apenas 
nos agrupamentos II, III, VII e X, bem como, que houve desistência da licitante 
Versátil Engenharia Ltda., não há análise de vantajosidade eis que enquadrável 
apenas no Agrupamento X, mantendo-se as vencedoras dos demais 
agrupamentos. 

4.2. Licitantes vencedoras 

Fica reformulada a declaração de vencedoras: 

Ag. LICITANTE "K 

I FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO S.A. 66.806.555/0001-33 0,7191 

II FREMIX PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA 01.065.014/0001-56 0,7090 
III SOEBE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO S.A. 43.677.822/0001-14 0,7031 
IV FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO S.A. 66.806.555/0001-33 0,6990 

V CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E PAVIMENTAÇÃO 
ENPAVI LTDA 60. 862.331/0001-62 0,6889 

VI ARVEK TÉCNICA E CONSTRUÇÕES LTDA 47.218.979/0001-32 0,6895 
VII JOFEGE - PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 62.162.847/0001-20 0,6940 
VIII FREMIX PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA 01.065.014/0001-56 0,7500 

IX JOFEGE - PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 62.162.847/0001-20 0,7300 

X SOUZA COMPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇOES 
LTDA 09.052.229/0001-44 0,6416 

XI SOEBE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO S.A. 43.677.822/0001-14 0,7519 

4.2. Do provimento dos recursos 

Rua Ubero Badard, n° 425 - 37° andar, Centro — CEP 01009-000, telefone 3101-5050, ramal 228 
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2016 -11.13 B. 13  - PREFEITURA DE 
SA0 PAULO 

PREFEITURAS 
REGIONAIS 

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES 

00 PA 00  2016-0.138.531-1 

Isto posto, a Comissão entende que devem ser recebidos todos os 
Recursos e Contrarrazões apresentadas, pois presentes as razões de 
admissibilidade e conclui: 

pelo acolhimento parcial do recurso da licitante SOUZA COMPEC 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., eis que os quantitativos 
demonstrados em sua atestação habilitam-na em apenas um 
agrupamento; 

pelo não acolhimento do recurso da licitante JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO LTDA., com relação a manutenção da inabilitação da 
licitante Souza Compec; 

Por tornar prejudicado o recurso da licitante CONSITEC ENGENHARIA E 
TECNOLOGIA LTDA., por perda do objeto. 

Destarte, tendo em vista o não acolhimento do mérito de parte dos 
recursos citados, submetemos a Decisão da Comissão à Autoridade 
superior para deliberação. 

23/11/2017 

Comissão Especial de Licitação 
Portaria 37/SMPR/2017 



08/08/2018 	 SEI/PMSP -9459976- Encaminhamento 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS PREFEITURAS REGIONAIS 

SMPR/ATOS - Assessoria Técnica de Obras e Serviços 

Viaduto do Chá, 15, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01020-900 

Telefone: 

Encaminhamento SMPR/ATOS N2  9459976 

São Paulo, 05 de julho de 2018 
	

ti 

SMPR/ATOS 

Sra assessora Chefe 

Atendendo ao quenstionamento 44, informo a disponibilidade dos quantitativos detalhados para a 
qualificação técnica em planilhas: 9459717, 9459788 e 9459932. 

Nelas são apontados os quantitativos apresentados pelas empresas concorrentes, a escolha dos 
grupos ficava a cargo da coordenadora de COGEL, que planilhou os quantitativos para melhr 
distribuição dos agrupamentos seguindo as informações do item 11.5 do edital . 

Niwton Gilberto de Jesus 

Supervisor Tecnico II 

SMPR/ATOS 

SMPR/COGEL 

Sra coordenadora 

Para atendimento 'ao encaminhamento 9219289, conforme cota retro. 

Daniela Carelli 

Assessora Chefe 

tittps://sei.prefeiturasp.gov.tdsei/caitrolatia.phpacao=documento_inprinir  ~Maca° origerrcanore 2.isualizaread docurnento=102677018infra sistema=1.. 1/2 



Documento assinado eletronicamente por Daniela Carelli Souza, Chefe de Assessoria Técnica, 
em 05/07/2018, às 17:25, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 82, inciso I do 
Decreto 55.838/2015 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://SeLprefeitura.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?  
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
9459976 e o código CRC 2366234D. 

sei! 
assinatura 
eletrônica 

08/08/2018 

   

SEVPMSP- 9459976- Encarrinhamento 

SMPR/ATOS 

sei! 63 
assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Niwton Gilberto de Jesus, Chefe de Seção Técnica, 
em 05/07/2018, às 15:38, conforme art. 49 da Lei Municipal 14141/2006 e art. 82, inciso I do 
Decreto 55.838/2015 

Referência: Processo n 9  6012.2018/0000635-9 	 SEI n 2  9459976 

haps://selprefeiturasp.gov.brkei/conlroladcr.php?acao=documento  imprirrir ~Uacari origertranae iásualizar8id documento=102677018infra_sisterna=1... 2/2 



08/08/2018 	 SE/PMSP- 9989915- Informação 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS PREFEITURAS REGIONAIS 

SMPR/SPUA/GAB - Superintendência das Usinas de Asfalto 
Viaduto do Chá, 15, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01020-900 

Telefone: 

Informação SMPR/SPUA/GAB N2  9989915 

São Paulo, 31 de julho de 2018. 

SMPR/COGEL 

Sra. Coordenadora, 

Consoante solicitado seguem abaixo os esclarecimentos acerca do item 4.4 do relatório a seguir reproduzido: 

4.4 A Comissão não justificou detalhadamente a razão pela qual os quantitativos das licitantes 
Construções, Engenharia e Pavimentação Empavi Ltda., Arvek Técnica e Construções Ltda. e Souza 
Compec Engenharia e Construções não seriam suficientes para mais de um agrupamento, em afronta 
aos princípios da motivação, bem como ao requisito de fundamentação de despachos decisórios, 
previstos no caput do art. 2° e art. 13, §1° da LM 14.141/06(item 3.33). • 

Conforme informado no Documento a° 9459976 os quantitativos foram planilhados pela Coordenadora de 
COGEL conforme documentos n.° 9459717, n.° 9459788 e n.° 9459932, para a qualificação técnica. 

A comissão apenas verificou objetivamente se os referidos quantitativos preenchiam os requisitos técnicos 
insertos no item 11.5 do edital, conforme expressamente indicado nas decisões de inabilitação. 

O ato portanto era vinculado ao referido dispositivo do Edital que lhe servia de motivação. 

Sendo o que me cumpria informar coloco-me à disposição para outros esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

htlps://sei.prefeihuasp.gov.br/sei/catolador.plp?acacdocumento  inprinir web&aca) crigertFancreiisualizaradd_documento=108524758,infra sistema=1... 1/2 



0e/08/2018 
	

SEVPMSP 9989915- Informação 

seil 
assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Siano Boggio Biazzi, Superintendente, em 
31/07/2018, às 14:03, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 82, inciso I do 
Decreto 55.838/2015 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?  
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
9989915 e o código CRC FAFAB2E6. 

Referência: Processo n2  6012.2018/0000635-9 	 SEI n2  9989915 

https://sei.prefeiturasp.gmbr/sei/oantrolador.phpacao=docurnento  jnprirnir Magano crigermancre 2.4sualizar8id_documento108.524758infra sisternsF1... 2/2 



05-14-03 05-19-01 05-25-02 05-28-00 09-04-00 
Fornecimento e Revestimento de 

Agi PERIODO MEDICA() assentamento de gulas Construptio de 5ajeta ou Rase de Pinder denso concreto asialtico (M3) Fresagem de pavimento 

(M) Sadetão (M2) (M3) ( San) asténico (até Scm) (M2) 

1 
Proc. de compra ng 377/15 

Contrato n°007 de 11/02/2016 
2620179298 	24/02/17 A 30/06/17 

05/2016 
06/2036 

07/2016 
08/2016 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

186,65 
36,76 
42.29 

0.00 

1422.50 
2141,83 

0,00 
0,00 

2299,70 
2.551,99 
847,26 

1.616,18 

60.337,73 
65.922,58 

16.944,83 
14.114,78 

2 
ARP ng03/16 - PA n212770/15 
Convenio ng 035/2016 

2620170009238 	22/06/16 A 31/07/16 
06/2016 
07/2016 

622,00 
0,00 

27,99 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
121,22 

0,00 

0,00 

3 
ARP n°03116- PA n°4989/16 

Contrato ng 03/2016 
2620179241 	21/06/15 a 20/12/16 

06/2016 
07/2016 

03/2016 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

198,30 

90,00 
12,90 

0,00 
0,00 

0.00 

4 
ARP n903/16- PA ng 12770/16 

Convento ng 034/2016 
262017~237 	16/06/16 a 31/07/16 

06/2016 

07/2016 
500,00 

0,00 
2255 
0,00 

0.00 
0,00 

0,00 
204,57 

3.140,46 
0.00 

5 
Proc.2013-0.136.129-8 Contrato ne 
047/5IUR8/2013 

262017%106249 	19/07/13 A 10/01/17 06/2016 3.457,81 78222 2.633,58 

Edital 127/12-00-DER-L02 Contrato 
18607-7 

2620140,07999 	29/01/13 a 28/01/14 07/2013 
1.285,22 0,00 

9 
Proc. de compra ng 377/15 - 
Contrato 007-11/02/2016 2620160010917 	12/02/16 a 28/02/17 2.141,83 "2.89-9,70 65.922,58 

05-28-00 camada de 4cm 

5-28-00 camada de 4crn 

rvek 90% / dpbarros 10% 

odovia 

g medica.  o acumulada (julho 

e 2016) 

Valores Para quallfiran° Itens 

Fornecimento e assentamento de gulas (M) 1.122,00 	1122,00 Atingiu minimo requerido 2+4 

Constsuplo de Saleta ou Sanado (M2) 186,65 2 
Base de %oder denso (M3) 3.457,81 5 

Revestimento de concreto esfanico (M3) ( San) 2899,70 	57.994.00 Atingiu minimo requerido 1 

Fresagem de pavimento asténico (até San) (M2) 65.922,58 	65.922,53 Atingiu minimo requerido 1 



OS-14'03 0549-01 05-25-02 05-28-00 0944-00 

Fomedmento e Construção de Revestimento de 
AU PERÍODO MEDICA° assentamento de Sajeta ou Seringo Base de BInder concreto asfaltko (M3) Fresagem de pavimento OBS 

gulas (M) (M2) denso (M3) ( Scm) asfalto (até Scm) (M2) 

1:GRUPAMENTO: 11,111,IV,V11 

1 2620179306 23/09/16 A 31/10/16 63000 64,50 17,25 1.300,00 15.300,00 
2 2620170309307 26/09/16 A 31/10/16 1.750.00 196,50 215,411 1.860,00 34.000,00 
3 2620170309308 23/09/16 a 31/10/16 1.20003 138,03 208,00 1.750,00 35.00000 
4 2620160003969 01/03/10 A 31/03/10 312,80 28,16 0,00 2.867,08 53.919,54 

5 2620176655 31/12/16 A 31/01/17 0,00 0.03 0,00 000 22.235.29 

il~ abc-06135 01/12/09 a 31/12/09 36,14 0,00 0,00 0,00 0,00 Rodovia 

PROC. 2015-0.216.104-0 CONTRATO - 
1 	O 52/5P-M8/2015 ORD. INIC • 47/5P- 2620160004566 22/12/15 a 21/01/16 300.00 31,80 000 307.50 6.,00 

MEI/CPO/SP0/2015 Largura da via 8,am externas 608rn 
UL. tals-u.no.1044F UM MA I O - 

Ch 52/SP-MB/2015 ORD. INIC - 47/5P- 2620165014 22/12/15 a 21/01/16 30000 31,80 0,00 307.50 6.000,00 
, 	_ M8/CPO/SP0/201.5 Largura da via Som extensas 608m 

'AGRUPAMENTO: 	 E XI 

illa.R. 201.S.0./10.104.0 UJNINA I U - 
52/5P-MB/2015 ORD. INIC - 47/5P- 2620179133 22/12/15 a 21/01/16 150,00 0,00 3,75 199,45 258,50 
MB/CPO/SPO/2015 Largura da via 8,om extensa° 608m 
PROL. 10 1S-U./16.100-0 tUN MAI U - 
52/5P-MB/2015 ORD. INIC - 47/SP- 262017009134 22/12/15 a 21/01/16 150,00 0.00 3.75 199,45 25840 
MB/CPO/SP0/2015 Largura da via 8,om extensao 608m 

Valores para qualificação 

Fornecimento e assentamento de guias (M) 36.14 1.122,00 Atingiu ~Imo requerido 

Construção de Sajeta ou Sarjet8o (144) 196,50 

Base de Wnder denso (M3) 0,60 

Revestimento de concreto asfaltam (M3) ( San) 4.910,00 98.200,00 Atingiu minimo requerido 

Fresagem de pavimento asláltico (até San) (M2) 84.300.00 84.300,00 Atingiu mirto requerido 

10 



ART 

. 	_-. 

PERIODO MEDICA() 

05-14-03 

Fornecimento e 
assentamento de gulas 

(M) 

05-19-01 

Coetstrucilo de Sajeta ou 
Seringo (M2) 

05-25-02 

Base de Binder 
denso (M3) 

05-28-00 

Revestimento de concreto 
esfanico (M3)  (San) 

09-04-00 

incuto, de 
pavimento asfáltico 

(até Smt) (M2) 

Proc.2002.0.153.0674 Contrato na 
094/SMSP/COGEt/2002 ORDEM DE 	20-72846 	29/11/02 A 29/11/02 
INICIO 013/SMSP/ATOS/2002 

Proc2004-0.06L244-1 Contrato na 
17/SMSP/C0GEL/2C04 ORDEM DE INICIO 	20-67381 	20/04/04 A 11/05/04 	 5.773,05 	 34.204,70 
0114/SMSP/ATOS/2004 

Pnx.2003-0.184.963-0 Contrato no 
28/SAASP/COGEL/20/4 ORDEM DE INICIO 	20-73586 	28/05/04 A 26/06/04 	 2.649,27 	 25.985,40 
020A/SMSP/ATOS/2000 

Proc2003-0230.070-4 Contrato na 
29/SMSP/COGE1/2004 ORDEM DE INICIO 	520-73457 	07/06/04 A 06/07/04 	 2.970,12 	 59.402,42 

022/SMSP/ATOS/2004 

PMSIC Contrato nii 418/16 	2620170000700 2604/16 A 10/11/16 	05-06/16 	10.445,84 

2 

3 

4 

5 

AV PAULISTA 150.714,00M1  SOUZA 
GALASSO Ares aio compadvel come área 
real 

AV PROF LUIZ IGNACIO DE 4141I414 MELO 
115.461,00W SOUZA GAIACC0 

AV POMPEIA 523115,402.11 SOUZA GALASSO 

AV 23 DE MAIO 59.402,42M2 SOUZA 
GAIASSO 

UtIlizaçao para qualificaçào ( 50% do quantitativo comprovado, devido dsào da empresa) 

Quantitativo 	 50% 

Fornecimento e assentamento de gulas (M) 5223,42 5.22342 	 Atingiu minimo requerido 

Construção de Sajeta ou Sarjetão (M2) 

Base de Binder denso (M3) 

Revestimento de concreto asfaitico (M3) ( Scm) 5773,05 2.886,53 57.730,50 	 Atingiu mlnlmo requerido 

Fresagem de pavimento asfaitico (até San) (M2) 59.402,42 29.701,21 29.701,21 
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